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DOCUMENTO DE FORI/fÀLIZAÇÀO DE DEMANDA (DFD)

Solicitânte: Diretoria Executiva da Naviraíprev

Responsável pela demanda: Diretor-Presidente da NAVIRAiPREV

Dzta': 04/11/2025

Título do Projeto: Contratação de Sen,iços Advocatícios Previdenciários e Administrativos

especializados e específicos em RPPS para atender a Previdência Social dos Sen'idores Públicos do

Município de Naviraíi MS- NAVIRAÍPREV.

l. Descrição da Necessidade

A NAVIRAIPREV demanda serviços advocatícios continuados e especializados para (indicar escopo:
delesa em demandas administrativas e judiciais previdenciárias. consultoria em regimes próprios de
previdência, atuação em execuções fiscais- pareceres atuaria is-j urídicos, etc.). Tais serviços exigem
conhecimento técnico-jurídico específico e experiência prévia em matéria previdenciária municipal e em
processos administrativos/ judiciais de natureza previdenciária e administrativa. razão pela qual a
cornpetição aberta Íestaria inviabilizada para âtender com a mesma prontidão. continuidade e

especialização.

O atual Drestador. ELÇO BRASIL PAVAO DE ARRUDA. apresentou proposta no valor mensal de
R$ 6.500.00. valor que será objeto de análise de compatibilidade com preços de mercado (comparati\os.
parecer técnico e cotejo orçamentário) e de avaliação de vantajosidade para a Administração.

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRAT-AÇÃO

A NAVIRAIPREV. como RPPS e âutarquia municipal, possui uma estrutura jurídica intema limitada e

lida com matérias de natureza singular e alta complexidade. erigindo conhecimento técnico
aprofundado e notória especializaçào tanto na área previdenciária quanto na gestão pública. A assessoria
especializada é imprescindível para:

Segurança Jurídica Previdenciária: Elaboração e/ou revisào de atos normativos. minutas de leis.
decretos. portarias de concessão de aposentadorias e pensões, garantindo a conformidade com as

Emendas Constitucionâis e a legislação federal e municipal.

Controle de l-egalidade em Licitações e Contratos (Direito Administrativo): Elaboração de pareceres
jurídicos obrigatórios nos processus de contratação e aquisição de bens e sen'iços do NAVIRAÍPREV.
em obsenância à Lei n' 14.133i2021 e demais normas pertinentes. garantindo a legalidade. a

economicidade e a publicidade dos alos adrninistrativos.

Atendimento à Exigências do TCEMS: Cumprimento rigoroso das normativas. Resoluções e decisões
do Tribunal de Contas do Estado de lt4ato Grosso do Sul (TCEMS). especialrnente aquelas relacionadas à
gestão atuarial. contábil. pre!idenciária e, fundamentalmente, aos procedimentos Iicitâtórios e
contrâtos administrativos- evitando respon sa bilizações e multas.

Singularidade do Sen'iço: O seniço a ser contratado é de natureza predominântemente intelectual.
abrangendo áreas especializadas do Direito Públi videnciário e Administrativo complexo). estando
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diretamenle ligado à confiança e à especialização técnica. tomando inviável a competição por critérios
objetivos dejulgamento (AÍ. 74. III. da Lei n' 14.133/2021).

3. ALTNHAMENTO COM O PLANO DE CONrn trtçOeS tNU,tt

A presente demanda está prevista no Plano de Contratações Anual.

4.Enquadramento Legal e Fundamento da Inexigibilidade

A contratâção proposta enquadra-se como Inexigibilidade de Licitação. conforme o disposto no

Art. 74, inciso III, alínea "c", da l,ei Federal n'14.13312021:

Árr.7J. E inexigível o licitação quando ir:iável o compeÍiÇão. ent especial nos
cctsos de: (...) III - contrqtuçdo dos seguinles sertiços técnicos especializados de
nalureza predominantemettte intelectual com profssionais ou empresus de
notória especializaçào. tedada a inexigibilidade para seniços de publicidade e
divulgação; (...) c) assessorios ou consullorias técnicas e auditorias financeira_s
ou tributárias;

Necessidade de Notória Especialização: O profissional sugerido. ELÇO BRASIL PAVÃO DE
ARR[ DA. demonstra notória especialização na área de Direito Previdenciário para RPPS. e nas
complexidades do Direito Administrativo aplicado às autarquias, o que é fundamental para a segurança e
ô sucesso das demandas do NAVIRAIPREV. também especialidades no que tange aos pareceres em
licitações regidas pela Lei n' 14.133/202. considerando que atua na área há vários anos, umto como
advogado da câmara de Naviraí (aposentado do quadro efetivo desde 0l/05/2020) e no próprio RppS.

5.Jurisprudência Superior sobre Inexigibilidade

A legalidade da contratação direta de seniços advocatícios por inexigibilrdade de licitaçào, quando
comprovada a singularidade e a notória especialização- é pacífica nos órgàos de controle e judiciais.

Citações Relevantes:

Supremo Tribunal Federal (STF): O STF tem reafirmado a validade da contrâtâção direta de
serviços adYocatícios por entes públicos mediante inexigibilidade de licitação. Decisões como o
julgamento do RE 65655E (com repercussão geral) confirmam que a contratação de serviços
jurídicos pode ocorrer sem licitação, desde que observados os requisitos legais da notória
especialização e da singularidade do objeto.

Tribunal de Contas da União (TCU): O TCU tem o entendimento consolidado de que a
contratação de serviços advocatícios por inexigibilidade de licitaçâo (antigo Arr.25. II. da Lei n.
8.666/93. equivalente ao Art. 74. III, da Lei n" 14.]|3312021) é permitida. desde que haja a
combinação da natureza singular do serviço com a notória especiatização do contratado. e
que a escolha se justifique plenamente no processo.

nv avÉr IA FUKUDA,lTO - FONE 67.345i 9- CEP 79.950-OOO NAVIRAÍ-MS

E-mail: navirarOrev@navirarprev.ms.gov.br C.N.P-J. 00.094.350/OOO1-64
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5. Adequação Orçamentária e Proposta

A proposta apresentada pelo prestador ELÇO BRASIL PAVÀO DE ARRUDA no valor de RS 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais) mensais é considerada compatível com os valores praticados pelo mercado
para sen iços jurídicos de alta especialização em Direito Previdenciário de RPPS e Direito Administrativo
(incluindo consultoria e pareceres em licitações) no Estado de Mato Grosso do Sul. conforme pesquisa de
preços que será anexada ao processo (Art. 72, VII. da Lei n" 14.133/2021).

6. Atendimento às Exigências do TCEMS

Em atenção às normativas e entendimentos do Tribunal de Contas do Estado de Mato Crosso do Sul
(TCEMS) para contratações de RPPS. este processo de contratação direta será instruído com os seguintes
documentos. a serem complementados nas próximas fases do Planejamento:

a EÍe Documento de Formalização de Demanda (DFD):
o Estudo Técnico Preliminar (ETP) que demonstre a inviabilidade de competição e a notória

especialização (se for o caso, pode ser incorporado ao DFD e Justificativa):
a Análise de Riscos da contralaçào:
o Termo de Referência detalhado das atribuições e metas dos seniços a serem prestados, incluindo os

pareceres em processos licitatórios e contratos:
o Comprovação da Notória Especialização do contratado (Cunículo- publicações. atestados. etc.):
O Justificativa de Preço (Pesquisa de mercado):
o Razão da Escolha do Contratado:
a Proposta do prestador:
o Parecer Jurídico conclusivo (AÍt. 53. §8'. da Lei n" 14.133/202 I ):
o Comprovação da disponibilidade de recursos orçamentários (Art. 72. Vlll. da Lei no 14.13312021).

Ante o exposto. e em estrita observ'ância ao Ar1.72. inciso I. e Art. 74. inciso III. da Lei n" 14.133/2021. e
visando o interesse público, a eficiência e a segu rança j u rídica da NAVIRAiPREV, formalizo a demanda
para a contratação dos sen'iços advocatívios especializados nas áreas de RPPS e Direito Administratir o.
por Inexigibilidade de Licitação, pelo valor anual de R$78.000.00 (setenta e oito mil reais). a ser prestado
por ELÇO BRASIL PAVÃO DE ARRUDA OAB/N4S N. 7.450.

Encaminhe-se à área técnica para a elaboração das peças pertinentes e continuidade da instrução
processual.

MOISES B J OR

Diretor-Pre REVe

DA

da NAV

AV AMELIA FUKUDA,lTO FONE 67,3461 2999 CEP 79,950-OOO NAVIRAI.MS

E-mail: naviraiprev@ navira ip rev. ms.gov. br C.N. P.J. 00.094.350/0001-64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 005
Estado de Mato Grosso do Sul

Ofício n.o 10512025 Naviraí,01 de julho de2025

Ao llmo. Sr. Moisés Bento da Silva Júnior

Diretor-Presidente

Naviraiprev - Previdência Social dos Servidores Púb. do Município de Naviraí

Naviraí - MS.

Assunto: OÍício n.o lOT|202S|NAY|RA|PREV - Cedência de servidor.

Senhor Moisés Bento da Silva Júnior,

Cumprimentando-o cordialmente, informamos que, após análise da atual

estrutura administrativa e da demanda de serviços jurídicos da Administraçáo

Pública Municipal, não será possível a designação ou cedência de servidor

efetivo ocupante do cargo de advogado para esta Autarquia.

A decisão fundamenta-se na necessidade de manutenção do quadro de

servidores jurídicos em seus postos de origem, dada a elevada demanda de

processos e atividades jurídicas em curso no âmbito municipal.

Contando com a compreensáo e colaboração de Vossa Senhoria,

reiteramos nossos agradecimentos e apresentamos protestos de elevada estima e

consideraÉo.

LUIS HENRIQ EDEA A BRUNO

Gerente de Admi ção

)a

PR{ÇÂ PREFEITO Et.CLIDES A\TO}lO IABRIS,34J - TELE]'ON E: 3{09-tí)0 - CE)-TRO - CEP: 799{7.00r
E-MAIL: âdministrâcâordnsvirsi.ms.sov.br - CNPJ: 03. 155.934,'0001 -90
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Ofi cio n' 107/2025/NAVIRAIPREV

Naviraí/MS, 21 de maio de 2025.

Ao Sr. Luís Henrique de Almeida Bruno

Gerente de Administração

Naviraí,MS

Assunto: Designar/ceder Servidor da área jurídica para atender a NAVIRAÍPREV.

Senhor Gerente;

Considerando, Parágrafo único do artigo 33 da Lei 230912020 que assegura

para a realização das atividades administrativas da NAVIRAÍPREV, os servidores

necessários, serão cedidos pelo Município de NaviraíÀ,IS, com ônus à origem;

Considerando o fim da vigência do contrato atual gerado nos autos do

Processo no 1112020 - Inexigibilidade n" 00112020 em 0111212025;

Considerando orientações constantes quando da auditoria do TCEMS em

2018 e nos Relatórios de Auditoria do Controle Intemo, no 001/2017 e no 001/2018;

Solicito a Vossa Seúoria a manifestação positiva ou negativa da possibilidade

de designação ou cedência de um servidor efetivo no cargo de Advogado paÍa que o

mesmo seja responsável pela elaboração de pareceres de concessão de beneficios, em

licitações e representação da NAVIRAIPREV junto ao Tribunal de Justiça em ações e

demais processos administrativos, dos quais se fizer necessário.

Tal solicitação já oconeu em outras ocasiões, a qual obtivemos resposta

negativa por paÍe da Administração, e esta se repetindo, necessitamos abrir novo processo

licitatório para atendimento às normas da Lei de

de l5 tquinze) dias.

Atenciosamente , I

Moisés
Diretor-Presid

Conforme

itação no 14.133/21 , no prazo miiximo

Júni r 1/

\. t!)

. E-m8il: nsviraipÍev@naviraiprcv.ms.gov.br
AV. ÀMELIA FUKUDÂ, 170 - TELEFONE (67) 34612999 - CLP: 79.9í)-{XX)

NAVIRÁÍ-MS

reto no. 6l
A
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Elço Brasil Pavão de Arruda

Advogado

Naviraí-MS, 04 de novembro de 2025

Ref: continuidade na oresta cao de servicos advocatícios

Considerando vencimento do Contrato
01012020 em 0'l de dezembro próximo, bem como, sua impossibilidade de
prorrogação, vem o Contratado, infra assinado, demonstrar interesse em
continuar prestando seus serviços à essa Autarquia, propondo como preço
mensal a importância de R$-6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), cujo
contrato poderá ter vigência por um, dois, ou até mesmo cinco anos, a critério
dessa entidade, nos termos da Lei '14.13312021, corrigindo o valor pactuado
anualmente pelo IPCA acumulado nos doze meses antecedentes ao
reajustamento.

Sendo só o que me apresenta para o momento,
deixo minhas cordiais,

\.» p'lpaàÕ tF À 6ch'Ça
Q$caroin

p^"* !
,íA .-,1lul4 g1lb

r-rô.r,hêntô à!qn..lô nLc GLm-rrÉ

Àcoa*AslfP v o DE^neL/o
Dr:à E,rl ;i25cr46:;C{i0.

Saudacões

Elço Brasil Pavão de Arruda
oAB/MS 7.450

h" oo

ruoJ iàtn'--?

-----.'.>

Ruâ Esllrito Srnto n" 09. lirnc il6 L-i I I l. E-uuil ,.'lco.bra .I terra.conr.br. \ar irai-\IS- Ccp- 79950-0()0
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À
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Naviraí
Naviraiprev
Av. Amélia Fukuda no 1 70, centro
Nesta
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TRIBUNAL DE CONTAS DA T]NIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ELCO BRÂSIL PAVAO DE ARRUDA

CPF, CNPJ: 139.133.281-49

O Tribunal de Contâs da União CERTIFICA que, na presente datâ, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação ne administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidào os responsáveis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam sBspensas em razão
de interposição de rccurso com efeito suspcnsivo ou de decisào judicial.

Certidão emitida às I 2:59:5 8 do dia 05/ I | 12025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
Irrtps: 'contas. tcu. go,' . br,'ords' l?p= I (r(r0:5

Código de controle da certidão: QO2R05 I I 251 25958

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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reoeús e À oivlDA ATIvA DA uNlAo

Nome: ELCO BRASIL PAVAO DE ARRUDA

CPF: 139.133.28{ 49

Ressalvado o direito de a Fezenda Nacionâl cobra.r e inscreveÍ quaisquer dívidas de

responsabilidade do suielto passvl'ãciá-" lal-"tmàat q'e vierem a ser epurâdas' é certificado que:

1. constam débitos administrados pela SecÍetaria qa -Re.c:ita 
Federal do Brasil (RFB) com

exisibilidade suspensa ""ii:;;-à;; 
üi o' r-"i no 5'172' de 25 de outubro de 19ô6 -

código Tributári" nt"'t;;i'iê1ül ã' tú"t de decisáo iudicial que determina sua

desconsideraÉo p'o t'n" oã"ài#*àã aa ãgutariaaoe nscel' ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN)

ConÍorme disposto nos aÍts 2O5 ê 206 do CTN' este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidáo

negativa.

Esta certidáo se refere à situaçáo do suieito passivo no.âm.bito da RFB e da pGFN e abrange

inclusive as contribuiçot" "*i"'t'ilüI.;;;iíü" 
''' a 'd' do parágrafo Único do aít í 1 da Lei n

8.212, de 21óeiolho dê 1991'

A aceitaçáo desta certidáo êstá condicionada à verificaÉo de sua autênticidade na lnternet' nos

?"iãr.'çJt 't ttp,liÍfr'gov br, ou <http:/ rv\À fl PgÍn'gov bÊ'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 't '75't ' de 2l11f20la'

rIrtü'JÀôür'i9 do dra 30/062025 <hora e data de Brasília>'

vâlida até 2711212025
é'ód;s;; ;ri;"r" da certidáo: F7 42'os3a'E22r'o2sF

ói"rãu"it".rt" ou emenda invalidaÉ este documento
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GOVERNO DO ESTADO DE MÀTO GROSS_O_DO ST]Lt-- 
sncúTARrÀDE ESTADo DE FAZEND;'
-ínõauRADoRrÀ-cERAL Do ESTADo

cERlrrÀo NEGÀTrvÀ Dl DÉBrros uÚrt':016587/2025

c"i 739 . 733 - 287 -19

Faca ressalvâdc o

ccnstatuir, inscrever e

anterlcres e Pc s:e ricre s '

Esta cer-'iiãc refere-se
Secretaria ie Es:adc de Fâze

certifico qüe, verificando os registros refativos aos controles de cre-

o:Lrs tribu--arios do EsLado' consLatou-se que' aié a presenle dat3' náo

constam ciiviCas a""ott"ni]f'--áu 
-c:tàalt"" tribur-áiios constituldos e debitcs

nãc tributários, inscritã! ou não e:n dívida ativa' pendentes de Paganento'

e neÍ pendê1ci"" ae "l,.''i"'ã1" "Iãt"áttàt^" 
cadastrais' de iesPonsab r l1dade

à, p.""o fisica oi j;rjdica ac:na -ndrcada'

dlielto de o EstaCo de Mâ-"c Grosso Co sul apurar'
"-";;;;t ãreditcs :ribu'-ários e não tr:ibutários
lrr"fr.arr" nc periocio conPreendido nesLa certidãc'

O número do CPE/CNPJ acirna lndicado corresponde ao núÍnero informado' sob

a :e spcn saba l idade do ;;;;;'; soltcitante da certldâo' circunstância que

Lcrna necessária ã sua ."Iiã"ã"... Fe Io &sti.a:ário da certicão'

dc cc.tribuinte do ânbitc oa

ria-Geral do Estadc '

üa Lei :.. L.810, 22 de
pe1ô DecreLo n"

15.491, de 5 de

dezembro
92C3, de

agasto de
Certidão exPedrda
.997; arL. 118 dc
ê setembro de

com b

de
18

1

d
0

Regulam
1998, e

rovaoo
tô n.

202

Certi-dão emi'-i.da às l0:33:26 ho'as do did OL/LI/2A25 (hora e data

ser confi rnada
. gov.br) ou da

MS} .

na págrna da Se-
Procu!ador i- a-Ge ralA autenticidade desta cei:tidão deverá

c:etarii àe as--ado de Fazenda (wvw'sefaz'Írs

dc Estacio (wwí.Pge'ms'gov'br) '

e'.mail: sercucob@fazenda ms gov'br
www.sefaz-ms.gov-br
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MUNICíPIO DE NAURAí
Gerência de Receita

Pr.çsPíereitoEudid*-t"ll""t;UfuliilTon1Xio''o'''s'cEP:7eeílooo

CERTIFICAÍÚOS, qU€ PAÍA fiNS FINS DE DIREITO, qUE EXISTEM DÉBITOS À

,ENCER MuNlclpAls, até a presente data que estão c€m a sua exigibilidade suspensa e/ou

paÍcelados com o pagamento em dia' em nome rle ELÇO BRASIL peVÁO DE ARRUDA'

CPF/CNPJ no 139'133'28í49' situado(a) no municÍpio de NaviraÍ '

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurâdos, mesmo reÍerêntes a períodos compreendidos nesta Certidão'

A pÍesente ceÍtidão não isenta débitos vincendos a partir dêsta data'

Certidáo Número: 1 0990/2025

Émitidâ em: Olt'11t2fi25 Válida aré:O2JO2l2O26
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CERTIDÃO NEGIÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI'gISTÀS

NOME I EI,CO BRÀSIL PAVAO DE

CPF: 139 .133 .28L-49
Certidão rt" t 66302982 / 2025

ExpediÇão: 04/fl/2025, às

validade: 03 / 05 /2026 - LBo

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

ARRI'DA

11:35:47
(cento e

CerEifica-se que Er'co BRÀsrL PÀvÀo DE ÀRRUDÀ ' inscríto (a) no CPF sob

o n" 139.133 .2Ar-49, *Âo 
"on 

aro como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores TrabalhisEas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642- A e 883-À da ConsolidaÇão

das LêiS do Traba]-ho, 
- 

..'. =..,,..dos pela-s Leis ns." ,.2.440/zoal e

L3.467 /2oL7, e no 
^to 

i'/'0" da cG'lT' de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa i"iaita' a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus est abe lec imerrtos ' agêncj-as ou filiais'

A aceitsaÇão a""c" ""'tldão 
condiciona-se à verificação de sua

autenticidade rlo pott" do Tribunal supêrior do Trabalho na

i"i.r".a (http: / /vtww ' tst ' jus ' br) '

certidão emitida gratuitamente '

TNFORMÀçÃo rMPORÍÀrÍtE Lr-ts-ê -.\nsf âm os dados
Do Banco Naciona]' de Devedores Trabalhistas consta* -:=-t:
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplent"= n""nt" I 'fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em seri;nÇa condenatória -Eransitada 
em julgado ou em

acordos judiciais tt"il'ni"t""' inclusive no concernente aos

recorhimentos pr".iiããr,"iários, a honorários' a custsas' a

êmolumentos o' " '""o'nimentos 
detserminados em lei; ou decorrênEes

de execução a" ""o'àà= 
firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão aJárrcif iação préwia ou demais tíEulos que ' por

ãi=po=içao Iegal, cÔntiver força executiva'

::;:-r"s - :-:if.-_;+=: .r:1ia::s:--_:i i:
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RUA ÉSPíRIÍO SANÍO Oq, CENÍRO, NAVIRr'.í-MS

ÍELEFONE (67)346A-37L5 , E MAiL El-cO BPr\ATÉRRA.COM.3R

ELÇO BRASIL ?AVAO DE ARRUDA

FORMAÇAO
. Graduado em direito pela Universidade do Oeste

Paulista - Faculdades de Ciências Jurídicas,
Administrativas e Contábeis de Presidente Prudente em
191121t997;

. Aprovado no Exame da Ordem dos Advogados do
Brasil em l0 de março de 1998;

Pós graduado em Direito das Obrigações pelo Centro
Universitário da Grande Dourados em 14 de novembro
de 2000.

EXPERIENCIA PROFISSIONAL

OUTRAS ATI VIDADE S C I.IRRI C T]LA RE S PERTINENTES

. 0910311990 a 0910311996 - Exerceu cargo de Juiz
Classista perante a Unica Vara do Trabalho de Nova
Andradina;

. possui escritório próprio de advocacia desde abril de
1998, atualmente situado na Rua Espírito Santo 09,
centro, Naviraí-MS;

. 0110812002 até 3110512020 exerceu cargo de assessor
jurídico da Câmara Municipal de Naviraí;

. 01 0212007 até a presente data exerce atribuição de

assessor jurídico do Naviraíprev;

. Participação no II Congresso Centro Brasileiro de
Previdência dos Servidores Públicos, realizado entre
07 à 09 de março de 2007, na cidade de Campo
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Grande - MS;

Participação no Vll Encontro RPPS, realizado pelo
Funprev de Naviraí-MS, entre 15 à 16 de março de
20t2:

Certificado pelo 12o Congresso Nacional de

Previdência da ANEPREM - Associação Nacional de
Entidades de Previdência dos Estados e Municípios,
realizado em Campo Grande - MS, entre 29 à 31 de
julho de 201 2;

Participou do 13" Congresso Nacional de Previdência
da ANEPREM, realizado entre 09 à 11 de setembro de
2013, na cidade de Ipojuca - PE;

IV Encontro de Previdência Própria de Dourados,
realizado no dia 07 de outubro de 2014;

Certificado pelo l4o Congresso Nacional de
Previdência da ANEPREM, realizado enÍre 24 à 26 de
Novembro de 2014, na cidade de Campinas;

Certificado pelo 15o Congresso Nacional de
Previdência da ANEPREM, realizado entre 28 à 30 de

setembro de 2015, na cidade de Goiânia - GO;

Participou do I Seminário da Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Naviraí,
realizado no dia 3 1 de março de 201 6;

Certificado pelo 5lo Congresso Nacional da ABIPEM

- Associação Brasileira de Instituições de Previdência
Estaduais e Municipais, realizado entre os dias27 à29
de junho de 2017, na cidade de Maceió - AL;

Participante do XXVII Simpósio Brasileiro de Direito
Previdenciário. realizado pelo Instituto Brasileiro de
Direito Previdenciário - IBDP, em Campo Grande -
MS, nos dias 21 e 22 de julho de2017;'

Certificado pelo XI Encontro Temático Jurídico da

APEPREM - Associação Paulista Entidades
Previdência Estadual e Municipais, realizado entre os

I

a

.,]

I
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a

dias 2l à 23 de agosto de 2017 , em São Paulo - SP;

Atestado pela ANBIMA - Associação Brasileira das

Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais com
certiÍicaçâo CPA-10

Participou do lo Congresso Nacional de Previdência
dos Servidores Públicos, realizado entre os dias 20 à
22 de junho de 2018, na cidade de Florianópolis - SC;

Participante do Curso Dispensa e Inexigibilidade de

Licitação, promovido pela empresa Aprimore
Capacitações, realizado entre os dias 16 e 17 de março
de 2023 em Campo Grande - MS;

Participou do 8' GNCP - Encontro Brasileiro de

Grandes Nomes em Compras Públicas, realizado em
Porto Alegre - RS entre os dias 02 e 03 de novembro
de 2025:



0t.6

É

:
!
oã

É.Ê
93"

9

03005í 18

caf

![n.ll l. nru

ii\

01 291A7!2011

0lr05tÍ950

í38.131.28t-19 :-

rtmlmil

OADEH OOA ÂDV(}BADOS BO BRÂS,L ]!,
cotsEtlo r Eccroit JorÁro Gxosso 0o gur. ...'-

trç0 Sirstr Ptvl0 0E 
^nRU0Â

TTUNE[TIITO PIRES OE ÁRRUI)I
ÁDÁLGIII IOf,TES PAVIO

Ácr$^,,x§

07829€. SSP/IÍ

slr N_1_á--,a

ÍEfrl FE PUELtCÂ Etil Ío0o o TERR|TOnto NÂctoIAL



0i?
' '-r' r, l

,.'.-lr:t."...'...:

i

' :t" j

-.a
!....-,

.,.{.

).(
1.. i
' t.l
'^4lí'r 1).(
''a'l,- í,:. it

^(

-.l.
..: (

. ,(

B

.E,

ã
.E'
E
à.1

'E
.E'

cD

d
ÉG!
E}
e
L,toL]
EL

c,

E
Eà

B
E

G,

aÍ,
ta
Ê,

c,
=l

ta
tê)
E'c,
au
tâé,t
aa

ê, E'
iE

E
EI

&
É
E'
t!

s&
d5
trD

ül
tl)
EIÉ
11!t=cl
ts
EL

L'ra
l:'e

Ú"*

E-.j .anE.rr
ú EE

cr- -

:i í"1
- í')
6'ão
=la

G'gã
?áÉtt
Cl, a,r

crE'E
arl -dtEtE

(É
{-,
Êa(a-

-
É,-rÉ&
à)
*J
d1
àl

Õ
ç/

C=rrt

*.|
''EJm
FUã

àr?
k,., r

§
íi--I

§i

'r. í'
,:.

, ''
. ).1,.t
..':,

, .., l

,t lJ
: )1...)

Í'.r..\
,_í,

.. -;

,':"

,. 1'

L

E

Ea
a§.a tlÉgE

.= rQ:
9;;HJt c,

r-a

Fí

r=,t, ctl,?t é
àH
m rir

aã

LJJE}
t=L.?N
à.)

'Í-,

E}
lü5
.E
e?&
ra-
}â*t>.<
.:-':i
s:,r
IR

§i

L'
àJL.

,a )It{

àJ

§

à,
aa6E
+-Jtt,Fr a.r
ã=
É à.4
'= ElE?
ct1 Í:t,

i{.E

ú1

a,

cte| ;a
- l,l.E
É rt1

EI E!,
r,l EÊ1
.i-rÉr j. E)

É-=g t+.

E Eg
E'Jô5 o.ts

E l,lEIUeãÉ
fi t.r

Er-
,-t -',E
,ÍlEo

=a
.-J lit

GJ
ÃEIti-ré

all
fr

rd
c)
E
E)
Itlltl
E
c,tJ

^ Cr,a4 r.
t-. ÊJ

'- aÍl

únÃ' FTli
aa
ti, à-,

<àJ tI
l^l sJVE'

'a3t-, :|.Et r-e,
- )c)

ra,

=IJ
C:
'r"i

:!
1

(t;

=
tr

É

'Á

)

qà.f
ç:+(E

':l

:,

j3

,l
-4

l

.-I

.t

.-. (

,lt..,
,-, r

mtJ'

I

ia:

,t,-lf , r|.:.'-



018

7

1

ot

§
L'
l!

C
a
I
g
,:

i\
T
T

fl
I
ts

E

8

J
.i
q
d((

92

=)
r!
F

.J

a
(r-,

<J

9'
oc

ú

6

tq
ro
e
o)(-)o

õl
--lrt

I

{lÍ,1
5r
r

rl
ir I

tJl;{l
-ri

0)
cô

'l.J

r§

t)
d

-l
1

-l
I

a

\
!-:

{
I;)

ill

(,
a

':
-i

-á
-

'l rr

i:: ',

u-i

ll -..:

lt

t:

-(

l

'11

I

,ã

l

.1

,l

dl
,L
ü

tr.1

l-a
O:l

<!F:

l:1 ,

o'tã
o".:o;
o tl
cr3
líI
>:
Z'i

ó/r

t; -,

r't!l
.fi

-: c,

,<)

':l I .,

',: c '.! iio

-_t

,;)

I

i

I

I

I

i

I

!
a

I
I

i

i

I

I

I



019

'a

=^
=z

§
..4

.ts I

=! l3i I

-ôi
-E r

e

)

ooo
N

l-
-o
E
§J

Õ
ç

--+

§

\

§.

i.l

s

i.j

u
.C

t!

q)
Pq)

q)

Eq,
N
t-

N

:r

a\

I

7

i
:)

I

L!o
I
d
cÊ

ô

F
i.J

ô

ri

':*

I

:(a

Ê(

q

-§a

i,r

F

ê-

ao

N
.o
N

r<

Ã
-Jla<

t{J
a
\J

S
^\!r-

*.1

L4

cô

c()l
Ji
trJ i

I

l

I

I

iJ

L

>

\̂J

I
NrI(
F]

-Uri
Â
-la
E]
fÍl
-̂
v̂
lrl

(,)
Htr
l-
F
tV
-ri
(,

I

(.n

a

I!
o
z

Ê

F
,,t

tr.l

z
D

Fz
lrl
U

I
Í
I

I

I

(-_-'



020

cêoa

' .,i

t l- '.

---5!r§
.: tÇ:

!

77=
4

--=

-2ri

a 1.z

'z-

2

ôo
a

c!,

E
e
!0

!3

c

LLI

-E

^9
;_à

aD>
Nul

Pà
.l- 2

2
É.

=E

'ü=
-;E

=:á

I

r-N

,:

3

c)
õ

a

.tã\:

a'-;,

--i

'.-:
-... ,/ ;:

-.1 ,

1:

!:

oo
c

,.,

;

I
9ã
U.-õ3
ô-lJ-oã

é=
ae

2

9

73

oo
2ú
ê,2
=Í
L!O

,30u=
fjl

:4.oç a tr=
i.a4 :1 ú;"

, .; !.-
'..i a . =_a v Yz

'. ) '- -9 /. é { é.

,"-á:, --' .í '!: 9 .ó á ,1n ; "- !'i'^ a; ú"
-.-,Oc '- =' !- =' -' a-Z a : :O Z Et

), z- C a- ., O OC

1.

,J.

._

:
/

:_

-

-a
-=

i

i

I



-

tr o.i

=:É<--c
nOOõ. Pa7. oôuoúZt9oo
-L !,/ r\

3õ-2,,2c;
(, O-=O.rd
r io-----c(/)SioP
,._L

=rnrnOl-.- í-
t(/)^-;ox(o
oEEo.,
<<oD*z{)
{;Zatr
tJJ - n,\(YÉ
- /\ (Y)

9<ô:d.\(J ,. ,r\

PVüY{nã>ú'Ê-õ

=E

r{
()

-

=LU

o
LU
Ê

ô
=cÊ
Ã

=LUz
ll-l

U)z
LL]
o-
U)

ô

0)o
oa
a
O

.=
l
Oc
IJ
O

ô
f
É,
É,

UI
o
o

o.
J
-o
É,
É

o
(}
J
lrl

l. 
,.,.1

z
a

íq:

.t

)

I

o
fo
o
o
E
.l-J

0)
o
@'
tll
rQ
(-)^

L
O

À

O
lJ-l
É
o
É-
o_

oo
o
I

lr.
IF
É,

III
o

UI
ú,

os
>€.
-edr
rL

-



't:
J

C

n)
J

loÍ

(i

a
É.

I

ot-
E')
o)

o+tt-
o
À

!o
ôlo
§t
o
E'
o
.ct

o
o
EI
roo
o
No

o,
$

I

co
N
c"j
cr)ç:

cf)

oo
c
G

o
Oül,E(E
e3'õ€
'aÀ
(§o
àse*
trooo
IIJ O
o(/D€o
OEEo
=Z
.+
.F
l-
(§
I

of
É,
É,

o

À
J
o
É,
É

o
(}
J
UJ

o
=g
a
O
E
(o
()
,F

o)
()

o"f*U
effi§g*

J..

Ei

:--\



023

{
É

i
;

ÍJ

1

:
:

:

E

*

il

-j

Í

,

;
:

â;
$
É

3
à

I

j

êf

i
4
:i

1t
=

€

I
§

i:
É

ê

3

§

F

§

:;

t

!

1

!

i

.]:

*

I

I

01

o
N
o
T'
o
.cI
E
o
o
!,
oE
<t

.(E
ll
.g
I

oK}ô-E o
(§o
LE,8*
Gsf
Tro
NÍ,
o9
c
e UItrÉ,.Eê
g=
s=
*, o§o
)v,à,6
(!=
L) é, vtETEoÉé
:ots
iÍB
ãÍ:gEã
PLt,r-s
Ot^F{

rl ,E,
í! .r

OÉ sriã Êt2c,
tçE(!=o
CL tY íJ

§3
H
Qí
\

H
oIN
+Ns

a

e§
o
§

El

oi
cr

o
E
o
.F

c)

o
ô

LJ
-II
IF
É
UJI

J

-v

f
F

c€



024

,,.: . :

l

,-;

í ..1. t
? , ,i:

*..'
\

I

à

.} ::

-q "!'

' .:,

'.1.-q

ar.à:
lrÊ1
(:::

a'.

:-., -

',r
,,.-.

.j:

i. ..\
J,.

?

-"çt 
t ta"o

§/J ,8,,r-.?o
ãrElt!Eiiti9
\,^ § '=r:l jl.::).\J

'il,rttlpl

t
Í
!
I
I
I

i
i
:
i
I
I
I
íI

I

!I
I
.;

.t)*

.1

t

}.:
.; -L
ãài

..;

.-]

. '.:

:
:)

-
!a

;!

'ê.:--.-*!
*-1

d*-=

l>..
.l=--1

I -\.

í\--f
;il-r
r!1

1.

=ut
a=
É-t!
=

- ii

.t



025

<ttt{;
àr

iü

Hõ
EE

:5

(,

.-i

01

o
N
o
T'
o
E
l
o'g
sl
N

.{!

.ct

.g
)íJ

UI
o
)
.E

o
íYt
(l)
(E

os
d
(u
E'
ol(!
í.,r
|!

EI
E
o(J

o
f
o
T'
sl
ôt

.g
E'

oc

v)
CL
CL
É,
o
E'
o
E'o
U1

l!c
út

I

ú,

z
E
o

o
E'
ro
.s
(E
o

tlt
ê-
CL
É,
Í§L
(§
ÉL
vt
o
(u

Pttl
a

;
(E
L

\(tr

+.

o
.ct
o
arl

(!

ar,l

o
IE
CL

(§
T'

o
CL
(J.F

íE
ÉL

§Ê

d
õ

H
8í
\

H
olçt

§

§

§
t\.J
ç^
§íc
e9
o
Lx
§
Ei

0,

o
E
GI
E
(u
rJ

o
ô

(J
I

lJ-
-F
É,
UJIü

t

=

1u

z

C

U

J
I

É

f
l-

^..-\t,-

I



E

;

!

€

.Q

,1

I

6
FIoN
ot
o
lt
:,

=o
(u
T'

É

I

.(E
lr
.g
=(J

,ti
Í§

o
-co
q'!
r{

o
T'
o

IlE
í.,r
.U

f
T'
E
o
í.,

o
ll

o
o
T'
l\r{
.g
T'
oc
vl
CL
CL
É,
o
E'
o
!,o
tô
(!
c
tt

=I

o

oz
E
o

s
G

'.,

o
T'
(E

.!
tE
o

tn
CL
CL
ú,

t!
L
o
CL

o)
F{oN

CL

o
.ct
oltl
lE

tl
o
(u
CL

tu
T'

=o
CL
C'.E
L
(E

ÉL

§c
G'
ã

H
Qí
\

o
§

§

ql
\
cr\

s
et

§

EI

o)
f
ct
o
E
(E
(J

E
Lo

o
ô

I
-II
-F
É
UJ(J

g

C

F

J

l

tÍl

U

tJ

J

-
É

l
F

^--\a--/



02?

U

§l
H

J:

^c_: r>

ã

:t.

-:

J

E

ti

UJ

ã. ''
lLt:É

L
Ç*

s

o

a)
1L
o

;

:
.

ar:-:
,1 -r-

-\ r

:\-

i,-;o

Z '., .::Êc

-'ilr

t*ia
r-.]!-t
i-(
i+{4
Z

o
f
É,
É,

IIJo
o

À

o
É,o
ooJ
u.t

i,)

i2-

t

5

E

ie

É.g
§Ê§ràEo9
.iEr 3

E §T à

EEã8
e 4 dâ
€ E:tr
sE sõ

§
à
!
ê

U.,
-.#%
.t*,1

%,

o.

=É

i6rd9 F
! E ô.ao 2
õÊ ,HEii szÉ +

3i 3
Eõ
:l,,
õB

4-

?a
c-

o
z

c
ao
9

I
,J

E

i
s

4

:L

,E
E,.

=:--;.
'!:.2-
+-lx;

--#2:
(J

:--
(Ej
(J..
9,j

t
UJ

É,
F
4

ls
;t

E

];
a

g

E

q
,a
t(t
f,

=F
to

a

B
T

1Li LL 
'

-§
h§3
r*1t*l#



028

cÂuann MUNtctPAL DE ruRvtnRi
ESTADO DE IVATC GROSSO DO SUL

CERTIDÃO

Certifico, para todos os efeitos legais, que o
Sr Elço Brasil Pavão de Arruda, portador da Cl. RG. 076298 SSP/MT,
inscrito no CPF/MF sob no'139.133.281-49 e OAB/MS sob no 7.450, foi
assessor lurídico deste poder legislativo entre 0210812002 à
3110512020. periodo em que demonstrou capacidade técnica no
desempenho de suas atribuições, as quais, abrangia direito
administrativo, constitucional, previdenciário, civil e processual civil.

Naviraí - MS, 22 de outubro de 2O2O

|' ,L-',
Sidfrei
Direto

Vieir do Ca
rde ecretaria

., irii:'\ lelil i(l Làiíi
il:.'l'rr ÀdrrlnrsLr;r':' t' 'l

l'l::l:rr M'_n:'ri';

n
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ffi
e*i-=#ffi @pPEr4DÊÀtctÁ soctAl Dos sERr/tt oREs púBLrcos Do t9ít tttcrp/a,§s ti4 i:r.,

ATESTADO DE CAPACIDÂDE TECNICÀ

Eu, MOISES BENTO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado. portador RG. n" 480.970 e

\- cadastrado no CPF/MF sob o no 456.473.21l-00, na qualidade de Diretor-Presidente da NAVTRAiPREV -

PRIVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAi.MS. inscTito no

(CNPJ-MF) n'00.094.350/0001-64. com sede na Av. Amélia Fukuda, 170, Bairro Centro, na cidade de Naviraí.

Estado do Mato Grosso do Sul, atesto para os devidos fins e direitos que ELÇO BRÂSIL PAVÃO DE ARRUDA.

brasileiro, residente e domiciliado neste município. poÍador do RG sob o n". 076.298 SSP/MT e cadastrado no

CPF'MF sob o n'. 139.1i3.281-49 e OAB/MS sob n". 7.,150. presta serviços a esta lnstituição. desde 3l de janeiro

de 2007. nas áreas Administrativa, Previdenciária, Constitucional, Civil e Processual, sendo este de exemplar conduta

gozando de bom conceito nas áreas acima mencionadas. cumprindo ainda ressaltar o zelo. dedicação e honestidade

que possui a frente de suas obrigações. inexistindo até o momento atos que possam desaboná-lo. que sejam do meu

conhecimento.

Por ser expressão da verdade. passo e âssino o presente.

Naviraí/MS. 3l de outubro de 2025

Moi lor
CP

NTE DA

daS
73.21

DIRETOR-PRES RAIPREY
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CÀMARA MT'NICIPÀI DE NAVTRÀÍ
ESTADO DE

DIRETOR DE

MATO GROSSO DO SUL
L]CITAÇÕES E CONTRÀTOS

Certifico, para todos os efeitos legais, que o Sr.
Elço Brasil Pavão de Anuda, portador da cl. RG. 07629g s-splttrtt, inscrito
no GPF/MF sob no 139.133.281-49, foi assessor jurÍdico deste poder
legislativo entre 0210812002 à 31/0st2020, periodo em que demonstrou
capacidade técnica no desempenho de suas atribuições, as quais,
abrangia direito administrativo (inclusive no que tange à licitação pública),
constitucional, previdenciário (abrangendo matéria pertinente aos Rpps's),
civil e processual civil.

CERTIDÃO

Naviraí - MS, 04 de novembro de 2025

sid ei Vieira do Carmo
Dir or de Licitação e Contratos
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ESTUDO TECNICO PRELI]!íINAR _ ETP

Plocesso ne 13l2O25

CoNTRATAÇÃ0 DE sERVIÇos aovocarÍclos pnsvloPttcúntos E ADMTNISTRÁTIvos

ESpEclALIzADos a rspecÍrtcos EM RPPS PARA ATENDER a pRevtoÊrucn soctAl DOs

sERVTD0RES púnlrcos oo t',tuNIcipto or uavlneÍ7lts- ttAVIRAÍPREV

Dar 04/71/2025

1. Descrição da necessidade da conhatação, considerado o problema a ser resolüdo sob a
perspectiva do interesse público

Obieto:
Prestação de serviços advocatícios previdenciários e administrativos, de natureza especializada e

específica em Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, visando atender às demandas

institucionais, operacionais e jurídicas da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de

Naviraí/MS - NAVIRAIPREV.

R NavtneípnSV desempenha função essencial de gerir e garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do

regime previdenciário dos servidores municipais, assegurando o pagamento presente e futuro de

beneficios previdenciários. Nesse contexto, a entidade enfrenta demandas jurídicas contínuas e

complexas, relacionadas a interpretação normativa, defesa ludiciat e administrativa, gestão de

beneficios, atendimento a órgãos de controle e conformidade com normativos federais e municipais.
A ausência de assessoria jurídica especializada coloca em risco o adequado desempenho dessas

funções, podendo comprometer a segurança iurídica e a sustentabilidade do regime.

A estruturâ interna do instituto nâo conta com equipe jurídica própria com expertise específica em

RPPS, e a crescente complexidade normativa do sistema previdenciá o brasileiro exige

conhecimento técnico especializado e atualização constânte. Internamente, não há capacidade

instalada para absorver tais demandas, seja por âusência de quadro efetlvo habilitado, seja pela

impossibilidade temporal e material de desenvolver a capacitação necessária no curto prazo.

Alternativas como cedência de profissionais por parte do executivo fora descartada conforme DFD e

Ofício 705/2025/PMN, permuta ou cooperâção técnica não se mostram viáveis diante da natureza
contínua, estratégica e confidencial das atividades jurídicas exigidas.

Considerando a missão institucional da NAVIRÁIPREV, a necessidade de defesa dos interesses
preüdenciários municipais e o atendimento às legislações viSentes, eüdencia-se que o atendimento
jurídico especializado é indispensável à preservação do interesse pÚblico, inclusive quanto à

legalidade dos atos administrativos, observância das decisôes dos órgãos de controle, segurança dos

procedimentos internos, prevenção de litígios e proteçâo do patrimônio previdenciário. Dessa forma,

resLa demonstrada a necessidade concreta de suporte técnico jurÍdico especializado, sendo

imprescindível a busca da solução adequada para suprir esta carência institucional, conforme
previsto no inciso I do arl 18 da Lei ne 14.133/2021.

ir.l rpIe!.o§.ÊO!DIE-mail 7/e
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2. Descrição dos requisitos da conhatação necessários e suficientes à escolha da solução

A escolha da solução para atender às necessidades jurídicas especializadas do NAVIRAIPREV deve

observar requisitos técnicos, funcionais e operacionais capazes de assegurar enciência, qualidade e

coníormidade com a legislação vigente. A prestâção deverá garantir pleno atendimento às demandas
administrativas e judiciais relacionadas ao RPPS, com observância rigorosa da legislação
previdenciáriâ, administraüva e constitucional, bem como das normativas dos órgàos de controle
federal, estadual e municipal.

A solução a ser selecionada deve assegurar suporte técnico conínuo, atendimento tempestivo,
produçào de peças e manifestações jurídicas com elevado padrão de qualidade técnica,
representatividade institucional e atuação preventiva frente a riscos jurídicos e previdenciários.
Exige-se âinda capacidade de interlocução técnica com o Ministério da Previdência, TCE/MS,
Ministério Público, Poder Judiciário e demais órgãos de controle.

Além dos requisitos técnicos, deverão ser observados critérios de sustentabilidade âdministrativa,
por meio de práücas de eficiência, uso racional de recursos públicos, meios eletrônicos para
comunicações formais, priorização de reuniões e atendimentos virtuais quando cabível e adoção de
soluções que promovam economicidade e reduzam deslocamentos e consumo de mateÍiais físicos.

Categoria

Técnicos

Funcionais

Requisito

Especialização em RPPS

Conhecimento normativo

Capacidade de

contencioso e consultivo

Experiência institucional

Atendimento contínuo

Produção técnicâ
qualificada

InterlocuÇão com órgãos

de controle

Descrição

Comprovada atuação jurídica especifica em Regimes

Próprios de Previdência Social.

DomÍnio da legislação previdenciária, administrativa,

constitucional e normativas dos órgãos de controle.

Aptidão para atuar tanto preventivamente quanto em

processos iudiciais e administrativos.

Expe ência comprovada na assessoria de entidades

previdenciárias públicas.

Disponibilidade para atuação permanente, com resposta

tempestiva às demandas.

Elaboração de pareceres, manifestações, peças judiciais e

documentos administrativos com elevado rigor técnico.

Capacidade de atendimento a exigências e orientações do

Ministério da Previdência, TCE, MP e Iudiciário.

E mail: uêlil!!!rcltlImiia11]Ic!.Es.cp\-b-l 2/e
F-AV. AMELTA FUKUDA í70 - FoNE 67- 346'1 2999' cEP 79 947-128 NAVTRAÍ-MS c N.P.J 350/0001-64
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Categoria Descrição

Operacionais

Suporte consultivo e

preventivo

Atendimento presencial e

remoto

Relatórios e controle

Comunicação eletrônica

Atuaçào preventiva e orientativa visando mitigação de
riscos jurÍdicos e previdenciários.

Disponibilidade para atendimento presencial quando

necessário e atendimento remoto contínuo.

Emissão de relatórios periódicos das atividades
desenvolvidas.

Utilização preferencial de meios digitais para

comunicações e envio de documentos.

Prioridade para meios eletrônicos, reuniões virtuais e

gestâo eficiente de recursos públicos.

Práticas de

sustentabilidade

Requisito

3. Escolha da solução e iustificativa técnica-econômicá

Considerando o objeto e a necessidade institucional do NAVIRÁÍPREV, a solução mais adequada à
Administração consiste na contmtação direta, por inexigibilidade dê licitaÉo, do profissional Dr.
Elço Brasil Pavão de Arruda - OAB/MS 7450, em conformidade com o art. 74, inciso lll,c/c art 75,
inciso Il, da Lei na 74.73312021, frente à singularidade do serviço e à comprovada especialização do
prestador na área previdenciária voltâda especificamente a Regimes Próprios de Preüdência Social -
RPPS.

Justificativa técnica

0 objeto demanda atuaçâo jurÍdica de caráter técnico especializado e contínuo, envolvendo
consultoria normafiva previdenciária, assessoria processual e suporte administrâtivo especÍfico para
RPPS;

O Dr. Elço Brasil Pavão de Arruda possui notória especialização e experiência comprovada em
preüdência pública e regimes próprios, com histórico de atuaçâo com a NAVIRAÍPREV e outros
institutos previdenciários municipaisj

A contrataçâo direta assegura continuidade administrativa, manutenção do conhecimento
institucional já sedimentado e mitigação de riscos operacionais, jurídicos e financeiros inerentes à
troca de consultoria especializada em RPPS, área altamente sensível e regulada.

J ustiÍica üv a econô m i c a

E-meil: nJvir.Iilreyaâ lr.rvlrnipÍe!,.rns.gov.br 3/e
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Considera-se vantajosa pâra a Administração a manutenção do profissional que já detém domínio do
histórico, dos processos e das operações do regime previdenciário municipal, evitando-se custos de
transição, curva de aprendizado e potenciais perdâs ou inconsistências na gestão jurídica;

0 valor proposto mensalmente está compatível com o praücado no mercado para serviços
especializados envolvendo RPPS e reflete economicidade e eficiência administrativa,
considerando o nível de expertise e a natureza contínua do serviço;

O modelo evita fragmentaçâo contratual e duplicidade de gastos, assegurando racionalidade no uso
dos recursos públicos, alinhado aos princípios da economicidade, enciência e continuidade do serviço
público.

4. Levantamento de mercado

Para aferir a razoabilidade do valor proposto e subsidiar a decisão administrativa, realizou-se
levantamento de contratâÇôes similares no âmbito de Regimes Próprios de Previdência Social, bem
como consulta a registros de preços disponíveis em bases públicas, especialmente o PNCP, e a

histórico contratual recente da NAVIRAÍPREV.

Observou-se que o mercado pâra serviços advocatícios especializados em RPPS apresenta
significâtiva variação de preços, em razâo do grau de especialização, da complexidade técnica e do
caráter estratégico da atividade, que envolve análise normativa, atuâçâo preventiva, contenciosa e
consultivâ permanente junto a órgãos de controle e ao Poder Judiciário.

A seguir, consolidam-se os valores pesquisâdos

4.1 Análise comparativa

0 valor proposto pelo profissional (R$ 78.000,00 anuais) apresenta-se

4/eE

lnstituição / Fonte

Proposta atual Dr. Elço Brasil Pavão de

Arruda

RPPS Nova Andradina/MS - PREVINA

PNCP - Instituto de Previdência de

Jardim/MS

PNCP - Câmara Municipal de Paranaíba/MS

Ultimo conrrato NAVIRAÍPREV - Dr. Elço

Pavão

Obsewação

Proposta apresentada para o

exercício

Contrâtação pública divulgada

Registro PNCP

Registro PNCP

Histórico institucional

Valor

R$ 78.000,00/ano

R$ 159.517,01/ano

R$ 90.000,00/ano

R$ 162.000,00/ano

R$ 70.310,04lano

F-AV AMÉL|A FUKUDA.ITo - FoNE - 3461 2999- CEP 79 947-128 NAV|RAT-MS C.N.P J 00.094.350/000164



035
€a: -G*§=< €wa l/t&{;4çr-;=*sg;1 €ÊpfrEuroÉ,lycra socráL oos sEÃlvroofrEl PÚELlcos oo /Ea/lvlc/Pro DE 

^/a 
vrEÁl-'r/:;

a abaixo dos valores praticados por entidades previdenciárias de porte semelhante (lardim/MS e

Nova Andradina/MSJ,
a substancialmente inferior ao valor contratado pela Câmara Municipal de ParanaÍba,/MS,
a ligeiramente superior ao valor pago no último contrato do NAVIRÁíPREV, reÍletindo

atualização compatível com a evolução de mercado e manutenção da economicidade.

O comparativo demonstra que o preço ofertado está em faixa média-baixa do mercado regional
para serviços advocatícios previdenciários especializados.

4.2 Conclusão e iusüficativa técnico-econômica

A análise de mercado evidencia que o valor proposto pelo Dr. Elço Brasil Pavão de Arruda é

compatível e vantaioso frente âos preços praticados por outros entes previdenciários públicos.

Aliada à comprovada experiência especÍfica do profissional em RPPS, inclusive histórico de atuação
técnica qualificada junto ao NAVIRAÍPREV, e à necessidade de continuidade jurídica institucional,
conclui-se pela vantaiosidade econômica e adequaÉo técnica da contratação direta, nos termos
do art. 74, III e art. 75, II da Lei na 74.133/2021,.

5. DescriÉo da solução como um todo

A solução proposta consiste na prestação de serviços advocaícios especializados, abrangendo
assessoria e consultoria jurÍdica integral e contínua ao NAVIRAíPREV, com foco exclusivo em
matérias previdenciárias e administrativas vinculadas ao Regime Próprio de Preüdência Social
(RPPS). O profissional contratado atuará de forma preventiva, consultiva e contenciosâ, assegurando
a interpretação e aplicação correta das normas legais e regulamentares, suporte técnico-iurídico a

processos administrativos, elaboração de pareceres, peças processuais, manifestações técnicas,
acompanhamento de demandas judiciais e administrativas, e orientação institucional na gestão

previdenciária. A integração da solução compreende atuação permanente junto à Diretoria Execufiva,

Conselho Administrativo e demais setores do Insüruto, bem como interlocução com órgãos de
controle, tribunais, auditorias, Ministério Público, Poder fudiciário e Ministério da Previdência Social.

0s principâis componentes da solução incluem: suporte técnico-jurídico especializado em RPPS;

análise normativa e legislação aplicável; defesa judicial e administrativa; acompanhamento
processual; emissão de pareceres e orientaçôes iurídicas; participaçào em reuniões e sessões

deliberarivas quando necessário; e proposição de medidas de prevenção de riscos jurídicos e

previdenciários. Serão observados prazos processuais, normativos e regulamentares, preservando a

legalidade, a segurança jurÍdica e o equilíbrio institucional do regime previdenciário. A prestaçào dos
serviços ocorrerá de forma presencial e remota, com comunicação eletrônica, emissão periÓdica de

relatórios de atividades e disponibilidade para atendimento às demandas emergenciais relevantes.

Do ponto de vista funcional e operacional, a solução engloba: (i) atendimento jurídico contÍnuo; (ii)
acompanhamento sistemático de alterações legislativas e normaüvas; (iii) mânutenção e suporte à

regularidade institucional; Iiv) disponibilidade técnica para consultas formais e informais; e (v)
manutenção do histórico jurídico e organizacional, preservando a memória técnica do RPPS. Não se

exige manutençâo ou assistência técnica de equipamentos, considerando que o objeto se refere à

prestação intelectual especializada, mas requer, para sua plena efetividade, disponibilidade técnica
permanente, integração com os sistemas eletrônicos processuais e administrativos aplicáveis e

observância das normas de govern compliance da Administraçào Pública. A soluçào garante

E-màil: n.iYiraiprevao)nnvrraipre!.rns.gov.br s/e
F-AV, AMÉLIA FUKUDA, - FONE 67- 3461 2999- CEP 79.947-128 NAVIRAí-MS C.N.P 350/0001-64
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alinhamento entre eficiência, economicidade e continuidade jurídicâ essencial ao adequado
funcionamento do unvtnaÍPRev.

6. Justificativas para o não parcelamento da solução

A contratação não será parcelada, considerando que, embora seja tecnicamente possível fracionar
atividades iurídicas consultivas e contenciosas, tal divisão não se mostra economicamente vanta,osa
nem eficiente sob a ótica da gestâo contratual, uma vez que acârretaria perda de integração técnica,
aumento de custos administrativos, necessidade de coordenaÇào entre múltiplos prestadores e risco
elevado de inconsistências nas orientações jurÍdicas e na condução das demandas previdenciárias. A
natureza contínua e estrâtégica dos serviços advocatícios especÍficos para RPPS exige alinhamento
técnico único e conhecimento institucional consolidado, o que se perderia com a fragmentação da
contratação. Ademais, a diüsâo da soluçâo nâo ampliaria significativamente a compeütiüdade do
mercado, dada a especiâlidade do objeto e a ausência de pluralidade de profissionâis com expertise
equivafente, conforme autoriza o inciso II do arL 47 e o inciso Vlll do §1q do art. 18 da Lei ne

14.133/2021, bem como o inciso V do art.40 da mesma Lei e a Súmula 247 do TCU. Dessa forma, a

consolidação da contratâçâo em único prestador revela-se medida técnica e economicamente mais
adequada, garantindo eficiência, segurança jurídica, continuidade administrativa e economicidade.

7. Demonstr'ativo dos resultados pretendidos

A contratação visa âssegurar resultados jurídicos e administrativos tângíveis e mensuráveis, com
foco na economicidade, na eficiência e no aprimoramento da gestâo previdenciária. Espera-se, como
resultado principal, a conlinuidade e o fortalecimento da segurança jurídica das açôes do
NAVIRÁÍPREV, prevenindo litígios, reduzindo riscos jurídicos e evitando despesas desnecessárias
com demandas judiciais ou administrativas decorrentes de equivocos normativos ou procedimenLais.

Do ponto de vista econômico e de otimização de recursos, a contratação proporciona: (il melhor
aproveitamento dos recursos humanos internos, que poderão concentrar-se em atividades de gestão
previdenciáriâ, reduzindo a necessidade de esforços operacionais para interpretar ou solucionar
questões jurídicas complexas; (iiJ diminuição de custos associados à capacitação continuada em
temas jurídicos altamente especializados, uma vez que o conhecimento técnico é aportado pelo
profissional contratado; e [iiiJ redução de gastos futuros com ações judiciais, passivos
previdenciários e eventuais penalidades decorrentes de incorreções legais ou procedimentais.

Além disso, ao assegurar atendimento jurídico qualificado e especializado em RPPS, a contratâção
contribui para decisões administrativas mais precisas, agilidade na resposta às demandas
institucionais, integração efetiva com órgâos de controle e mitigação de riscos previdenciários e

nnanceiros. Dessa forma, a contratação promove o melhor aproveitamento dos recursos públicos,
garantindo eficiência, sustentabilidade e proteção do patrimônio previdenciário do Municipio de
Naviraí/MS.

8. Estimativa do Valor da ConEatação

A estimativa do valor da contratação foi elaborada considerando o levantamento de mercado
realizado, com base em contrataçôes similares de serviços advocatícios especializados em Regimes
Próprios de Previdência Social (RPPS) no Estado de Mato Grosso do Sul e referências disponíveis no
PNCP, além do histórico contratual da própria NAvIRAÍPREV, conforme anexos a este ETP.

Foram considerados os seguintes val re rencla

.hr 6/e
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A média dos valores de mercado pesquisados [exceto histórico interno) resulta em
aproximadamente: {90.000 + 159.517,01 + t62.000)/(3} = R$ 137.839,01

Comparativamente, o valor proposto de R$ 78.000,00 representa aproximadamente 43o/o abaixo da

média de mercado, evidenciando significativâ vantajosidade econÔmica.

AIém disso, verifica-se que a evolução do valor em relação ao contrato anterior (R$ 70.310,04) reflete
atualização proporcional e razoável, mantendo equilíbrio frente à inflação acumulada e ao

crescimento do nível de complexidade normativa previdenciária recente, sem prejuÍzo à

economicidade exigida pela Administração Pública.

Diante das referências apresentadas e da análise comparativa, fixa-se como estimativa de valor
anual para a contratação o montante de RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais), correspondente
a R$ 6.500,00 mensais, demonstrando perfeitamente a compatibilidade com o mercado, a

vantaiosidade e a razoabilidade da proposta para atendimento das necessidades do NAVTRÁíPREV.

Assim, a estimativâ de preço encontra-se tecnicamente fundamentada, economicamente
vantáiosa e alinhada aos principios da eficiência, economicidade e razoabilidade preüstos na
Lei f 14.733 /ZOZL.

9. Impacto Orçamenrário

A despesa correrá à conta da dotâção orçamentária do NAVTRÂÍPREV destjnada à serviços de

terceiros de pessoa física, com a seguinte rubrica: 09.00L.09.272 03012.1,1,5'33-90-36.06

10. Fundamentação Legal

m 7 /e

Fonte / Contrataçâo

Proposta atual - Dr. Elço Brasil Pavão de

Arruda

último conrrâto - NAVIRAÍPREv (Dr
Elçol

Instituto de Previdência de lardim/MS
IPNCP]

PREVINA - Nova Andradina/MS

Câmara de Paranaíba/MS IPNCP)

ObservaÉo

Valor ofertado para vigência
contratual

Vigência anterior

Registro PNCP

Contrato vigente

Registro PNCP

Valor Anual

R$ 78.000,00

R$ 70.310.04

R$ 90.000,00

R$ 159.517,01

R$ 162.000,00

F-AV. AMELTA FUKUDA,l70 - FoNE 67- 3461 2999- cEP 79.947-128 NAVIRAI-MS c.N.P J. 00.094.350/0001-64
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A presente contratação direta encontra amparo legal no arl 74, inciso Ul, da Lei Federal nq 14.133,
de 1q de abril de 2021, que prevê a inexigibilidade de licitaÉo quando houver inúabilidade de
competição, notadamente para;

"sentíços técnicos especíalizodos de natureza predominantemente intelectual, com
profrssionaís ou empresas de notória especializaçdo, vedodo a inexigibilidade paro
servíços de publicidade e divulgaçdo."
(arL 74, Ill, Lei 74.133 lZOZll

0s serviços a serem contratados consistem na prestaÉo de serviços advocatícios especializados,
voltados ao atendimento das demandas jurídicas do Regime Próprio de Previdência Social do
Município de NaviraÍ/MS - NAVIRAÍPREV, envolvendo consultoria e assesso a jurídica contínua,
representação judicial e extraiudicial, bem como atuação estratégica perante Tribunais, órgãos de
controle externo e Ministério da Previdência Social.

Trata-se de serviço técnico especializado de natureza intelectual, se enquadrando no rol
exemplificativo do art.75, inciso II, da Lei na L+.133/202L, que considera atividades de consultoria e

assessoramento jurídico como serviços técnicos especializados.

A notória especialização do profissional contratado resta devidamente demonsfrada por meio da
documentação apresentada, atendendo ao §1q do arL 74 da Lei nq 74.133/2021, que estâbelece que;

"Consídera-se de notória especializaçao o profissionol ou empreso cujo conceito no
campo de sua especialidade decorcq de desempenho anteríor, estudos, experiênciq,
publícações, organízoçdo, oparelhamento, equipe técntco ou de outros requisitos
relacionados às suos atividodes, que permtta inÍerír que o seu trabolho é essencíal e

indiscutívelmente o mais odequodo à plend satísfaçdo do objeto do controto."

Ademais, o art.3q-A do Estatuto da Advocacia (Lei na 8.906/94), com redação dada pela Lei nq

74.039 /2020, reconhece expressamente a natureza técnica e singular dos serviços advocatícios,
reforçândo a inviabilidade de competição para sua contratação:

"A qdvocqcia é serviço técnico e síngular, exercido com liherdade e independência, e

co n sti tui ativi do d e privo tivo dos o dvogodos."

Desta forma, restam preenchidos os requisitos legais para a inexi8ibilidade de licitação, por se

tratar de contratação em que a competição é inüável, diante da natureza intelectual do serviço e da

notória especialização do profissional contratado, respeitando-se os princÍpios da legalidade,
eficiência, interesse público e economicidade.

Ressalta-se, ainda, que a conrrataçào enconrra respaldo nos princípios da Administração Pública
previstos no art 5q da Lei ne L4.133 /2021 e no arL 37 da Constituição Federal.

11. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da conb:ataÉo para o atendimento da

necessidade a que se desüna

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação demonstra-se relevante por viabilizar a

prestação de serviços essenciais à comunidade de segurados e beneficiários do Regime Próprio de
Preüdência Social, assegurando eficiência âdminisrrativa e suporte adequado às atiüdades

[-mail, nÀ!]ra!!re!@!!![!]! !ls_.ca!,.b-t g / 9
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institucionâis. A escolha da solução, alinhada ao planejamento estratégico e prevista no Plano de

Contratâções Anual, representa a alternativa mais vantajosa, pois harmoniza aspectos técnicos e

econômicos, preserva a economicidade e garante a eíetividade no atendimento da demanda, em

consonância com os princípios da Lei ne 74.733/202-1.

Elaborado por

sa de Arauio Sts'a

Ass. Adm da NAVIRAÍPREV

De acordo

Mois Be nlof
Ordenad

(Conforme D t /2024)

Fl mâ :!Àtrai!Ic!@r!a! I 9/9
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Diário oflclal No 3728 Segunda-Íeira, 02 dê dezembro de 2024 .*.-.. é*Io"gá§.^u,j-*"*" 

".*..O -ritular da Órgâc da AdE'rinistração TributáÍià l'lunicipal responsável pelo ITR, nos termos do artlgo 23, 5 1o, inciso
Il, do Dec.cto no t-0.235i?2, (om redaçào dada pelas Leis no 11.941/2009 e no 11.19612005, e teido em vista o
disposto na Lei no 11,250/2005, INTIMA o[s] sujertoLsl passivc[s] abàrxo relécionaCoIs], a comparecerLem.j, ern dia
Útrl, no hoíáío normal de àlenCrmento, à sede da admrnrstrêção trillutária deste rnu.!cipio pa.a tomar crênciô daIs]
flctiFcêÉo[ões] dê Lançarnento IITR] a seguir identificadaIs].
Em caso de não compareemcnro do sujerto passivo ou seu rcpresentante legal, consrderar-se-á feita a intrmôção no 150
ldecimo qurnto] óia após a pubLcaçâo deste Edital.
Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / R.rào Soci.t cpF CtIP.l
B I,r EvÊBF:\ôtf:Ê\ÍOs : pÀRI:tpÀCÕES EITiESÀR,a.TlA 0:85á.881/Cn0l'e6 9:l-r./coc li 2074

iPACN€5 EVPÊE t2 /21:Áh Àl FvPiEa\olr/E\ros ! PÂFri
rr ,,! ruPÂE:1D I. E\;Íars ,]E5 EMPR

qiÂt5.1D4.
Â_AI5 _ilA t -1 /2)1Á

Titular do Orgão da AdministraÉo Tributária Municipal responsável pelo fÍR
Ion're: Ana paula Rodrigues da Silva Matricula: 20

C.rrgô,/Poíariê de Nomeação no: Gerente de Receita / 20

Dàii ce êfrx.çãc: 29/Lll2024
'-'âla ce desaFrxeçêo I 16/72/2024

llatera enviada por CLAUDIA AYAKC TAIRA i'IEDEjRCS

CAMÂRA MUNICIPÁL DE NAVI R,ÂÍ

FROCESSO ADMI|{ISTRATM No 016/2024 DISPENSA ELEÍROHItA No OOtl2024 EXTRÁTO DO
CoNTRÂTO No OO5/ 2024

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NO O 16/ 2O24
DISPENSA ELETRO ICÂ No OO1/2024
EXÍRATO DO CONTRATO No OO5/2024

PARTES ; CÂMARA I'IUNJCIPAL f,i NAVIRÀÍ.F]S

GtJ ILH ERM E DA SíLVA

OBJETO., ÂQUISIçÃO DE i,IÂTERIAL DE CONSUMO PARÂ REPOR O ESTOQUE DÂ CÂI.{ARA ITIUNICIPÂL DE
NAVIRÂI-MS que restrlLoü vencedorà pa.á o ltein 1O 3 erncresa GUILHERHE DA sILVA.
AMPARO LEGAL: Lei Feieral .a Ir, L33tl02i, ce inmeiro de abril ce 2021, eín iotal .onfJrmicade com as r€soluaões
ccsiê casa dc lers.
VALOR TOTAL : Rg 7.59OiOO (Sete mrl e qrJ nhentos e iclenta !'eô,s).

PRÂZO : l2 Íreses
DOTAçõES :

O2.PODER LEGISLÂTIVO
02.o1 - cÂt4ARÂ I'tUNICTPAL
O1.031.O 1Ol.2,OO I.OOO - Operacional ização das Atiyidades Administraüvâs
3.3.9O.3O.OO.OOOO - Material dê Consumo
3.3.9O.3O.O7,OOOO - Gêneros de Âlimêntação: itens 1O

Na,.,iraí-MS. 29 de novembrc Ce 2ú24.

ASSINAM iEdcrson Dut:ô
Errrlherire ca Stlva

iqatéria envrêdê pcr SIDNE.I VIEIRA DO CARMC

NAVIRAIPREV
EXTRÁTO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO Í{O OlO/2020 - DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE

OOLI2O2O - PROCESSO ÂDITIINISTRATM Í{o 011/2O2O
Contratante: Previdênciü Sccral oos ServrdorÊs Publ,cos do Fluricipro de NaviraÍf15 - NAVIRÂiPREV

contratada: ELÇo BRASTL pAVÂo oe naeuon cpF 139.113.281-49
Obieto: Constitui objeto do presente ÍerÍno Adilivo a alleração da Cláusúla Quàrtã - Do Valor e Cond,çôes dê Pagarr,enio
c Quinta - Dc Prazo, confôrme solicltaçâc êprese.tacê, beír como de accrdo ccm c Parecer juridicc.

ÂlteraÉo Contratual: O valor qlooàl doe se'vrços sra co.'ltrarêdos passa à vigcrar ACRESCIDO de Ri 7O.31O,O4 (
setentamilrtrezentosedezreaisequatrocentavos),drrtaiCaselnl2(doz€)parcelàsjq,JarsdeR$5.A59,17
( cincE n:11, o tocentos e ar.qLrenta e ncve reais e ceTessete ce.ta!cs I peí3?en,jc o \,ôlcr tclal co.trêtuel em R$
314,991124 (trezentos e quatorze mil, novecentos e doyenta e um reais e vinte quatro centayos ).
,- p.azs de.. cÊnca ac Cciilralo seiô tcÍesciiio 3É 12 r.arrel ,..eses, ao.taCcs a partrr de O2ll2l7o24 ete o dr3
07 / L2/ ZO2s .

Fundamentação legôl: AÊlgr 57. rnirsê Il c ônrqú 55 Ca Lêi Federal Fc 6,556/,i991.
._.,r i .rj ; ^r-...._ :-,r(il_j!, +gÍ)



OEQá1
oiário oÍícial No 3728 segunda.feka, 02 de dêzêmbro de 2024 ... .,,*.*.o,.#.,d§o91íá§*9k .**,*
Àssinam: l4oisés Bento da Silva Júnior, Direto.'P.esidente e Orcjenador de Despeses, conioime Decreto n0 6 7i2A2 4
(prrlê contmtante) e Elçc Brasll Pdvão de Arrsda {?ela Côniratada)
Datar 29 d€ novembro de 2O2 4 .

I'lateria enviadã por ÊR1CA BARBOSÂ DE ARAUIO STRÁDÂ

CAMARÂ MUI{ICIPAL DE Í{AVIRAi
PROCESSO ADíINISTRÂTIVO NO O12l2024 PREGÁO PRÊSENCIAL Í{Ô OOl/2024 GXTRATO DO COTITRATO

t{o004/2024
pRocEsso ÂDMrt{rsrRÀTrvo No o12/2024

PRÊGÃO PRESET{CIÂL o OO1./2(,24
EXTRATO DO COHTRATO NOOO4/2O24

PARTES I CÀHARA I.IUI'IJCIPAL }Ê NAVIRAi.MS
RÂf:O CU-:LJR4 DE \AVIFÀi LIDÂ - EP'

OBJgTO COÍ{TN.ATAçÃO DE E]'IPRESA PARÂ PRESTÁçÃO DE SERVIçO DE RAOIODIFUSÃO SONORA EM
rREQyÉNCIA MODULÂDA, COM QUALIDÂDE OE SOr,t ESTEREO pARÁ TRANSMISSAO DÂS SESSOES sEt'tANArS
DA cÀMARÂ t,IUNICIPAL.Ao VtÚo" PARÂ ToOO MUNICÍPIO DE NAVIRÂi.MS
ÀMPARO LEGAL: Lei Federal i4.133,/2021, ResoluçãÕ OOB/2O24, desla Casa de Lels e demâis FÉrt,nentes a i'YrôtéÍià.

VALOR T§TÂL ES]II,IADO: R§ 98..1Ê0,tiO íncventa e oitÕ mil e quatrocentôs ;-s6i5), pa!a presta5ão dos serviços peio
p.iriüdÕ de 12 idoze) .nesês- PRÂZO :291!L!J024, encerrêmentc ?gri1ljZC25, prcrrogável na forma dc êrt. 1C7 da

Lí:i I1o14.133,/2021.

\- DoraçÃo:
O2.PODER LEGISLÂTIVO
O2.01 - CÂ}íARA MUfiICIPÀL
o1.O31,O1O1.2.oo1.oOO - Operacionalizãção da5 ÂtividadeE Àdministrativa5
3.3,9{r.39.OO,OoOo - oütrôs Ssíviços de Terceiros - Pêssoa f,uridica.
:,1,§C.39.Sç.0000 - 0ulíüs 5€i'viccs de terceirÕ5 - PÊs§ôa .luridirê

tlavirêrl4s, 29 de nove.nbrc de 2ü2{.

ÂSSIHÀtl i Ederion DLtÊ
En]iliê E!ô Fljiustim3

l{atÉria envradô Eor SIDNaMEIRA DO CARFIO

GERENCIÀ DE ADr'lllYIsTÊ.AçÀo
PORTARIA N.(, 493, DI 28 DÊ NOVEMBRO DE 2024.

a)ió;'teiêr, J pejiCr, ã servidôra Âna Paulã Catalâno Netc dc côígo d€ provimento efetivo ê do carEo em lorr.rs;âc que
c:üpa, e dei outÊs provrdêncrà:,

À FRÊF€rÍÂ MUNICIPAL DE NÂVÍRÂi, ESTADO DE ttATO GROSSO DO SUL, Jlc Llra) de :uâs atriiruições leqàis,
. - ''1.,."c .: :'- )ç 9í,. :í si Jl. àl 1ed n J:l -t C'':.:,' ..'1l'/' '(i :

Consideranda riue ô se'vldgrn oedi! exÔperàçà,J paíd toirai'posse fm Nuir-c aergc de píôvrmenit eíeli!./o do f'lir.lcipii)
;c l',Jêr lrui

RESOLVE:
ArL to Eronerar , a pÊdrio, a servidoía Ànã PaUla Catalano ilêto , :nat.i.Jlã 4.6 7§00-C do ca.go C€ píovrmentc
Éielli,o Ce i4eCicts VêtÊainárla e do (a.gô dê provimÊn:c em aôn:igsãú d! Gêrêntê de Njcleo dê À9ícuttuaa e ?ecuária,
Iie.tencente ao Quadro ca PleieiluÍa Munrcigê1, €om efeitos à contar dê 1o de dezambro d€ zoz4.
ÀrL 20 Fica .evogãoê em s€! i...ieiro tÊo. a Po{ariê n-e.134 d: .:,Q de Jrnh.r de 2019.

Art, 30 Esi; ?:{aÍ,ã exi.} ÊíÍ rigôr ne data CÊ sre }lblrcaÇôo ê..atr àfiliçàc jc qradrc de ãvlso§ de Pí€ieli,.]rà,

iJa.ni.ai - tlS. 28 ic novtrr3.o Ce 2il],t.
RHAIZÂ RÉ]ÀHE NEII{E DE IIIÁTOS

Prefeita
Maféi'ia enviadts por LÂiiRÂ Ê14ÍLy DE ASSIS KLEIN

GÉRÉ}ICIA DE ADMIUISTRÂçÃO
PORTARIÂ N.O 494, DE 2E DE IIOVEMBRO OÊ 2044,

Côr.ece Erati5côÇa, ao servrdor ocüpôj-,ae de cargo de provineotâ elrr comrssàc qJe .r1eoc,one. É ca lutràs prcviCêBcias,

Â FREFEITA !4UNICIPAL D€ t{AVIRÂi, ESTADO DE EATO GROSSO DO sUL , no uso de suas atrrbuiçiies legars,

cam f..rl.re nc artigo 95, ror]sc 11, alínea "a" dd Lel Orgánlca cú M,.rnlriÊic, c/Ç o aÍtigo 10 dà Lei Ctmplemenlar r.c 0::
ie 7-9 de Cezembío de 200il, e

RÉSOLVÊ:
Ãrt. 10 Concedêr gratríi.ação, ao servrdor Carlos Henrique Rib,eiro de Limã . rnatri.!la ..t 34743l,'1, oc'-canle

1r,r.'r.;-..ri.ln)1.-.-,Lrr;!s,,'. .181
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Ato que autoriza a Contratação Direta no 7/2025

VALOR TOÍÂL ESTIMADO DACOMPRA

iS -rô2 Ct,L'Li4

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

.:- . .:.r-:, -::aa') :2 'a? /442,

Local: ?:rêr,.r]l):,'M3 órgão: CÀi.4AaA MUNIC PAI- DE PÀRAN.,'.13Á

Unidade compradorar 2 CAI'4ARA MUNICIPAL DE PARANAIBA r\'4S

l"todalidade da contrataçãor ''Êx.a o:i clace Ampaío legati '-. i4'.33/ 2a2i At.: 71 lli c

Tipol Âto que autorrza a Contraiacáo Direta Modo de disputai Nãc se aDi c:l Registro de prêçoi \ão

Fonte orçamentária: Não i!1ic,rr-tada

Dàta de divutgaçáo no PNCP.72/ A8/ 2O2a Situaçãor D,,.'ulEadi nc P\CP

ld contrataçáo PNCP: O3ô29:t4OCC17B 1 ôOOC-:..,'2C23 Fonte: Fror'riri SoÍ[,./ére

Objetor

ar-,1ir:i-rÇ:o oc -ôsc:i:oí a c9 Âcirccaa ê ts3stcs Ci-iros i l!râ ..i) À.ivog=aos /\ssocracics Ci'lP- J6 741C3ô /COai 99 oa.a

i-irs::a!:c ce Sa.r -r ccs laci acs eirec,aiil3dolr de a:sesso,ll lr,nd aa pâia aterlde: 35 cie.!'3acas r'a c-iestàc .r-tir!c-l c.r

_w
= §ra DoÍt"t \açaÍLoê-cor!êE(óps PLrorr(ês Q

'-l:).:ia:aaar1 ::o e:ar:cr c ce ÂC,,ca3c:: 3asiot a:arcs & D,.ri] : b|iaivoÇ3ics Âsscc acitr: C\Dr a)3 ,;ô1034 ,'aOCl 9! 3a.-:

, :-:la,:ão ci :,.--r ., CcS :eCr^ ','.:,< C:pec ai;laclos al! alsCSSof ra lLIr(l ca pã!-.-. .:i 'd'-r rs C€ 'rlaC l l n i C': l::,. ilL,C. a.:r C r'

,-. .:--r: vir I crDn C. Paí.r.ii D,r-f,/S c.,l fulcro n. ;:1.74 l.ç. ci L.-â F€rderôln 14i33/2ieLê l.deí.ilr. iaA3trl2A2a

tr5 ia2 L)aô CO

Itens Arquivos Contratos/Empen hos Histórico

-aÍa - ,?

( Vottar

Vator unitário êstimado

w
YÁ
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Ato que autoriza a Contratação Direta n" 7/2025
â > r::.=.:

J ta:.t.,r .:ttiti-,-Ç41. 22.')5 /aa2:

Locati iâ.{lrinlt'lS Órgão: INS-l illTC DE PRE\,'|DENC1Ê SCCIAL DCS SERVIDORES lvlUNlClPAL trE JAat--li"r-MS

Unidade compradora: 7 - INSTITUTC DE PREVIDENCiA DE iARDIM

Modatidade da contratação: lne;<ig biiiJade Amparo [€gat] .e: \a133,'2c2" Att- 74 1tl c

Tipor .iio que auiorza a Conliatacác Diista Modo de disputal Não se apircâ Registro dê preço: Nào

q

ld contratação PNCPT C224632AOOA118-i-OOOCO1,"2O25 Fonte: Fiorill! S.ft\'74!-ê

Objeto:

- Cont!.alaÇão de serv!Ços'iecnicos juriciico adminislrativo especifrco em ReEime Próprio Ce Previdênc a SociaL. para atender as

clemandas do IPJ

lnformação comptementaí:

Cs serv,Qos ê s,oren-t p.resiâaics t-Âr'it por fim conlrib|,il. soilrêeiâr'eira para o desenvoiv mer-rlc oieno e espe.râllra.lc C3s

Ír icoes Co l.sl:i,,iic en , u.. an t btente efii clue selrs !-ler. cros sqalr Colacics de apo o jü!'íclcc paÍ a c rnelhor cieselncerr ho

ria:itiaào Á sc:,qcacJ? ae êci.'aEaCcs torá pc. irgiocciogiô aralisÊ ale.o.ocEsscs ê eP'ssáo ala DlreaS: Ieo'csan:;cáo cc

l:.sii:Jio d9 p!c\:iaê^c,e Sca ãi üos Serv dorss l.liji.icipais ce -ardtr't-l?j en. denardas j:l.l:ciais prc90. solrcões iuricllc.ls Ç

iaai-lcas icsc,t'lpennatqo : i-rÇãc de alrxiliãr e cíier.te!- :3 3al!ipes nês oxecuçÓes cios s,,'r'.,içc: aoiêiloaraaia n:

r.i!ii:.:aÇáo cle ri.crcs ntoceics e n'etodos aen: corac í-:3i!zâiclc tíeinarnento i.Ci'Jicju;i e ern ecLripe.

ffi Po.tut Nu. onul d. cont.utuçótt Públitu'

VÁLOR TOTAL ESTIMADO DACOMPRÁ

RS SGCC' C'

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

KS 3C,COO JC

\- ltens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número DescriÇão Guãntidade -

ca \ra/i-ÉaÀc D E sERvlçcs
].:N1C'S,I-IR]DJCC A'I,1IN]ST?i,i.iVC

=SPi';iC' EI,1A:GII'1E PRCPRIO D'
,REV]DÊ\clÁ sccr;\L PARÁ iJENtEÊ
ÂS DF:JÀ\'ÂS DC i?J

( Voltar

Va[or unitário estímado

R5 75aô CO

M
wa
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Ét NSTITWO DE PREYIDÉ:NCU SOCULDOS SERYIDARES

MWICIPÁIS DE NOYÁ ÁNDRÁDNA. MS

TERMO ADITIVO N9 OO1/2025 AO CONTBATON9O12I2O24
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR

Pelo presente instrumento, de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA - PREVINA, autarquia municipal

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ ne. 1 5.358.498/0001 -36, com

endereço à Av. Eurico Soares Andrade, ne. 1770, Nova Andradina/MS, neste ato

representado(a) por sua Diretora Presidente, Sra. ADRIANA RODRIGUES PIMENTA'

aqui doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE,

e de outro lado a empresa ADEMIR DE OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS SS,

devidamente inscrita no CNPJ sob o ne 32.231 .90210001-25, com endereço à Rua 26

de Agosto no 1 14 - centro - na cidade de Campo Grande - MS, nesÍe ato representada

por seu sócio DR. ADEMIR DE OLIVEIRA, advogado, doravante denominado(a)

CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao

Contrato ne 01212024, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

l- DO AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo encontra amparo legal no Art. 107

daLei Federal ne 14.133, de ledeabril de2021 (quetratada prorrogação de contratos

de serviços contínuos), bem como nos Arts.92, inciso V (pagamento e reajuste), e 92,

inciso Vll (modelo de gestão), todos da mesma Lei ne 14.13312O21, e ainda, em

conformidade com o disposlo na Cláusula Sétima do Contrato original, que prevê o

reajuste para a manutenção do equilíbrio econômicoJinanceiro.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem

por objeto a prorrogaçáo do prazo de vigência do Contrato ne 01212024 por igual

período, bem como o reajuste do valor contratual, a fim de asseguÍar o equilíbrio

econômico{inanceiro original do contrato e a continuidade da prestação dos serviços

Técnicos Jurídico Administrativo, específicos em Regime Próprio de Previdência Social,

conforme originalmente pactuado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato ne 01212024 por mais 12 (doze) meses, tendo seu início em 09 de outubro de

2025 e término previsto para 08 de outubro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DO VALOR:

3.1. O valor do presente Contrato será reajustado com base na variaçáo do índice oÍicial

de inÍlação IPCA/IBGE acumulado no período de 10 de setembro de 2024 (dala do

orçamento estimado) até a data-base de referência para este aditivo.

3.2. O percentual de reajuste apurado, com base no índice IPCÁ/IBGE para o período

supÍacitado, corresponde a 4,6700 "k.

RUA SENÁDOR AURO SOÁRES DE MOURÀ ÁNDRLIDE, 1t 59 - BÁIRRO CÁPILE ' CEP: 79.750-047

TELEFONES : (67) 3,U l' 1 I E7 - prcsi.lerrci4@.ptet'ina.ms.gov'bt
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3.3. Em decorrência do reajuste aplicado, o valor mensal atualizado do contrato, que

era de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais), passa a ser de R$ 13.293,08 (treze

mil, duzentos e noventa e três reais e oito centavos), a ser pago em parcelas mensais

e sucessivas.

3.4. O valor total estimado do contrato para o período de 09 de outubro de 2025 a 0B

de outubro de 2026 passa a ser de R$ 159.5í7,01 (cento e cinquenta e nove mil,

quinhentos e dezessete reais e um centavo), correspondente ao novo valor mensal

multiplicado por 12 (doze) meses.

CLÁUSULA oUARTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes

da execuçáo do presente Termo Aditivo correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária do PREVINA para o exercício de 2025 e 2026 (ou que as substituírem):

3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais

cláusulas e condições do Contrato ne 01212024, que não forem expressamente

alteradas por este instrumento, passando esle Primeiro Termo Aditivo a fazer parte

integrante e inseparável do contrato original para todos os efeitos legais.

cLÁusuLA sExTA - DA PUBLICIDADE: A CONTRATANTE providenciará a

publicaçáo do extrato do presente Termo Aditivo no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e no respectivo sítio oficial na lnternet, em conformidade com o art.

94 da Lei na 14J332021 e o art. 8e, §2e, da Lei ne 12.52712011.

CLÁUSULA SÉflMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Nova

Andradina/MS para dirimir quaisquer dÚvidas ou litÍgios decorrentes do presente Termo

Aditivo, com renúncia expressa a qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja,

conÍorme Art. 92, §14 da Lei nq 14.133/2021.

E, por eslarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Primeiro

Termo Aditivo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Nova Andradina-Ms, 08 de outubro de 2025
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Adriana Rodrigues Pimenta
Diretora de BeneÍícios do PREVINA

Direlora Presidente em Exercício
Decreto ne 371 0 de 2510812025

CONTRATANTE

Ademir de Oliveira
Sócio Proprietário

Ademir de Oliveira & Advogados
Associados SS
CONTRATADA

RUÁ SENÁDOR ÁURO SOÁRES DE MOT]RÁ ANDRÁDE, I 1 59 - BÁIRRO CÁ-PILE - CEP: 79,750-M7

TEI-EFONES : (ó7) 344 I - I 1 87 - prcsidencio@r,leti na.ms'gov.bl
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TERMo DE nrrnnÊNcr,c,
Processo Administrativo n" 13/2025

r. DEFINIÇAO DO OBIETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATICIOS PREVIDENCIARIOS E ADMINISTRATIVOS ESPECIALIZADOS E
pspEcÍrIcos EM Rpps pARA ATENDER e pnevroÉNclA soctAl Dos sERVIDoRES
púsLrcos oo nuqrcipro »e NnvrReilnrs- NevrnaÍpnEv.

2. Fundamentação da Contratação

Conforme registrado no fstudo Técnico Preliminar @TP) elaborado especificamente para esta
demanda. " a prestação de serviços advocatícios previdenciários e administrativos. de natureza
especializada e específica em Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. visa atender às demandas
institucionais. operacionais e jurídicas da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Naviraí/MS NAVIRAIPREV.

A NAVIRAiPREV desempenha função essencial de gerir e garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do
regime previdenciário dos servidores municipais. assegurando o pagamento presente e futuro de
beneficios previdenciários. Nesse contexto, a entidade enfrenta demandas jurídicas contínuas e complexas.
relacionadas a interpretação normativa- defesa judicial e administrativa. gestão de beneficios. atendimento
a órgãos de controle e conformidade com normativos federais e municipais. A ausência de assessoria
juridica especializada coloca em risco o adequado desempenho dessas funções, podendo comprometer a

segurança jurídica e a sustentabilidade do regime.

A estrutura intema do instituto não conta com equipe jurídica própria com expertise específica em RPPS.
e a crescente complexidade normativa do sistema previdenciário brasileiro exige conhecimento técnico
especializado e atualização constante. Intemamente. não há capacidade instalada para absoner tais
demandas. seja por ausência de quadro efetivo habilitado. seja pela impossibilidade temporal e material
de desenvolver a capacitação necessária no curto prazo. Alternativas como cedência de profissionais por
parte do executivo fora descaíada conforme DFD e Ofício 105/2025/PMN. permuta ou cooperação
técnica não se mostram viáveis diante da natureza contínua. estratégica e confidencial das atividades
jurídicas exigidas.

Considerando a missão institucional da NAVIRAÍPREV. a necessidade de defesa dos interesses
previdenciários municipais e o atendimento à legislações vigentes. evidencia-se que o atendimento
jurídico especializado é indispensável à preservação do interesse público, inclusive quanto à legalidade
dos atos administrativos. obsen'ância das decisões dos órgãos de controle- segurança dos procedimentos
intemos. prevenção de litígios e proteção do patrimônio previdenciário. Dessa forma. resta demonstrada a
necessidade concreta de suporte técnico jurídico especializado. sendo imprescindível a busca da solução
adequada para suprir esta carência institucional. conforme previsto no inciso Ido aÍ. 18 da Lei n'
14.133/2021.

3. FUNDAMENTO LEGAL

A contratação será realizada por inexigibilidade de licitâção. nos termos do art. 7.1. inciso I. da l-er
Federal no 14.13312021. em razão da natureza técnica e especializada do serviço, com inviabilidade de
competição.

A advocacia é reconhecida como atividade técnica e singular pela Lei n' 14.039/2020, que alterou o
Estatuto da OAB (Lei 8.906/94). refo ando a possibilidade de contratação direta mediante comprovação
de notória especialização

AV. AMÉL|A FUKUDA,ITo - FONE 67- 3461 2999- CEP 79.950-OOO NnVrAeÍ-VS

E-mail: navrrarprev@naviraiprev.ms.gov.br C.N.P.J. 00.094.350/0001-64
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4. OBJETO

Prestação de serviços advocatícios especializados. compreendendo

o Consultoria e assessoramento jurídico contínuo ao NAVIRAÍPREV:
o Emissão de pareceres jurídicos:
a RepresentaÇão judicial e extrajudicial do Instituto;
o Acompanhamento de processos judiciais e administrativos:
a Atendimento às demandas junto ao Ministério da Previdência. Tribunais de Contas e órgãos de

controle:
o SupoÍejurídico aos conselhos administrativo e fiscal:
o Análise de contratos. licitações e atos admin istrativos:
o Elaboraçào e rer isào de atos normatiros intemos.

4.1 f,speciÍicação dos Serviços:
O profissional deverá ser credenciado na OAB/MS. possuir notória especialização. de acordo com o que

dispôe a Lei 14.03912020 nestes termos. em Regime Próprio de Previdência Social e em toda área de
Direito Público.
Caberá ao Contratado representar a NAVIRAÍPRL.V juridicamente. nos contenciosos administratiros e

judiciais. nos assuntos que lhe sejam correlatos. especialmente nos processos que já se encontram em
andâmento e naqueles que se originarem dentro do período de contrataçào:
Emitir pareceres quando o assunto exigir. referente às consultas jurídicas relacionadas à NAVIRAIPREV.
desde que devidamente solicitadas pelo Presidente. membros da Diretoria e/ou Conselhos da

NAVIRAIPREV e Comissão Permanente de Licitação:
Analisar previamente minutas de editais de licitações e atos de contrâtâção. tais como: contratos.
convênios. ajustes e acordos relacionados ao RPPS:
Atuar nos diversos pronunciamentos do gestor do RPPS frente aos órgãos de controle extemo e intemo-
tais como Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, Ministério Público Estadual. Previdência
Social. etc;
Emitir parecer e orientar na formalizaçào de processos de concessão ou cessação de beneficios
prer idenciários. conforme determina a legislaçào r igente:
Manter atualizado o Regime no tocante à legislação Federal Prelidencrária. Instruções e Orientaçôes
Normativas emitidas pela Previdência Social e Instruções do Tribunal de Contas do Estado. entre outras
que venham a disciplinarem regÍas para os regimes próprios de previdência- informando das alterações
necessárias na legislação municipal:
Promover a orientação técnica jurídica quanto ao envio e acompanhamento dos processos junto ao
sistema de Comperrsação Previdenciária - COMPREV:
Acompanhar o Presidente da NAVIftAíPREV opinando sobre pror,idências de ordem jurídica
aconselhada pelo interesse público e pela legislação vigente, quando solicitado;
Deter conhecimento da legislação referente à área de investimentos financeiros dos Regimes Próprios de
Previdência. capaz de atender às solicitações necessárias.
Alteraçào e/ou elaboração de Leis. Portarias e Resoluções. Estatuto Social. Regimento Intemo e outros
atos normativos necessários.
Assessorar na implantação do plano de custeio definido pelo cálculo atuarial. anualmente:

5. VALOR ESTIMÂDO

Valor mensal estimado: RS 6.500,00
Valor total estimado anual: RS 78.000.00

Valor estimado total do Contrato (60 meses): RS 390.000,00

A estimativa de valor foi obtida considerando proposta do profissional especializado e média praticada no

mercado regional.

AV AMÉL|A FUKUDA,17o - FONE 67- 3461 2999- CEP 79.950 OOO NAVIRAÍ-MS 2 / 4
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o. cnrrÉruos or stlrçÃo Do coNTRÂTADo

O contratado deve comproYar:

a Registro ativo na OAB:
o Experiência comprovada em Direito Previdenciário Público e RPPS

O Notória especialização nas áreas objeto da contratação:
o Experiência comprovada de atuação com RPPS de no mínimo 5 anos

7. FISCALIZAÇAO E GESTAO DO CONTRÂTO

A fiscalização e acompanhamento do contrato serão realizadas por servidor nomeado para tal e a

Diretoria Executiva do NAVtnaipReV. que registrará as atividades, demandas e entregas.

8. DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 - Os serviços deverâo ser executados por profissional de notório saber. qualificado e credenciado nos

Conselhos competentes- sendo prestado de forma presencial no Município de Naviraí. com visita
ordinária mensal. bern como por meios eletrônicos e telefônicos:

O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) meses. nos termos do art. 107 da Lei Federal n'
l.l.l33/2021. que admite contratações contínuas com duração de até 5 (cinco) anos quando justificada a

necessidade administrativa, especialmente para assegurar a continuidade de serviços essenciais à

Administração.

A contratação de serviços advocatícios especializados constitui atividade de natureza contínua, uma vez
que envolve acompanhamento permanente de demandas judiciais e administrativas. assessoramento
jurídico permanente ao RPPS e suporte técnico para decisôes estratégicas do lnslituto. cuja intenupçào
acarretaria riscos jurídicos. financeiros e institucionais.

A necessidade de manulençAo da prestação dos serviços está diretamente ligada à regularidade
institucional do NAVIRAIPREV. à defesa judicial de seus interesses e à orientação jurídica especializada
contínua. especialmente considerando a natureza complexa. técnica e permanente da gestão

previdenciária. que demanda assessoramento jurídico especializado de forma inintemrpta.

Assim, a contratação pelo peíodo de 60 (sessenta) meses se justifica para garantir a continuidade e

eficiência dos serviços prestados, evitando descontinuidade administrativa e recorrentes processos de

contratação. promovendo maior economicidade e eficiência administrativa. conforme arts. 5o. caput. e I l.
inciso lV. da I ei n' 14.lll/:01l .

Base legal:

o AÍt. 107. caput. Lei n'14.13312021 serviços contínuos com duração de até 60 mesesi
a Art. 5'. caput, Lei n' 14.13312021 principios da eficiência e da continuidade do serviço público:
o Art. I 1. lV. Lei n' 14.13312021 - busca da economicidade e eficiência.

9. COI\IDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E PXTCÊNCIAS PARA CONTRATAÇÃO

Para fins de celebração contratual. a pessoa fisica contratada deverá comprovar o atendimento às

/

exigências legais de habilitação, observando-se o disposto nos arts. 62, 63 e 67 da

14.13312021. bem como demais normas aplicáveis à contratação direta por inexigi

Deverá ser exigida. no ato da contratação e durante toda a vigência contratual

av aMÉLtA FUKUDA,170 - FoNE 57- 3461 2999- cEP 79.950-000 NAVIRAt'Ms

E-mail: navrraiprev@ navrra ipGy4lBqtLU C.N. P.J. 00.094.350/0001 64
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9.1 Regularidade Juridica

050

Comprolação de inscrição profissional rálida na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). em

conformidade com o Estatuto da Adrocacia (Lei n'8.906/1994), devendo o contratado estar em situação
regular para o exercício da adrocacia.

9.2 Regularidade Fiscal e Trabalhiste

Conforme o art. 62, inciso II da Lei n' 14.13312021, regulamentado para contratação de pessoa física
prestâdora de sen,iços. deverá ser apresentada documentação de regularidade fiscal- incluindo:

o Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF:
a Comprovante de regularidade perante a Fazenda Federal (Receita Federal e Dívida Ativa da União);
a Certidão negativa de débitos junto ao Município do domicílio fiscal:
o Certidão negativa de débitosjunto ao Estado do domicílio fiscal:
a Comprovação de inexistência de débitos relativos às contribuições previdenciárias (INSS). conforme

art. 195, § 3o. da Constituição Federal e Lei n" 8.21211991:
o Comprovação de regularidade junto ao FGTS. quando exigível nos termos da legislação específica

para prestadores de serviço pessoa fisica (Lei n" 8.036/1990 e Decreto no 99.684/1990).

9.3 Manutenção das Condições de Habilitação

A manutenção das condições de habilitação será exigida durante toda a vigência contratual. devendo o

contratado apresentar periodicamente as certidões de regularidade fiscal e profissional. conforme
determ inaçáo do gestor do contrato. nos termos do art. 67. § l', da Lei n" 14.13312021 .

IO. DAS CONDIÇOES E FOR.IVIADE PAGAMENTO

I 0.1 O pagamento será em parcelas mensais mediante a apresentação de relatórios de serviços prestados

e o envio da Nota Fiscal do mês referente. realizado por meio de transferência bancária para a conta
credenciada do profi ssional:

10.2 - Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrâtado de que se encontra em dia
com suas obrigaçôes fiscais rnediante apresentação da Regularidade Fiscal citadas no item anterior.

1 1. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

A presente contralação possui dotação orçâmentáriâ especíÍica e suficiente- compatível com o valor
estimado constante no relatório de pesquisa de preços anexo. assegurando a viabilidade financeira da

execução do objeto. Os recursos necessários à contratação encontram-se previstos no orçamento ordinário
do erercicio \ ielenle do NAvIRAíPREV.

A presente licitação ocorrerá sob seguinte rubrica orçamentária: 09.001 .09.272-0301 .2. I I 5.33.90.36.06

aviraí.05 de outubro de 2025.

Erica arbosa o Strãda
Equipe ento

MOISES BEN NIOR
ÍpRpvDiretor-P

av AMÉLtA FUKUDA,ITo - toNE 67- 3461 2999- cEP 79.950-ooo NAVIRAí-MS

e Planej
eA

tedaN
A

De acordo:

E-mail: navlrarorev@ naviraiorev.ms-qov.br C.N.P.l. 00.094.3s0/0001-64
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MAPA DE ESTIMATIVÁ DE VALOR

PROCESSO N'013/2025
objeto: CoNTRAIAÇÀO. DE SERVIÇOS eOVOCatÍCtOS pnsVtOrNCtÁntoS ll ADMINISTRATIVoS
ESpECIALtz{Dos E ESpECíFlcos EM Rpps pARA.,\TENDER e pmvtoÉxcte soclAl Dos sLRvtDoRrs
Pt BI |COS OO ttr .,rt< ipto oL lAvlR 4i vs- \.{vlRAiPR-EV

Cálculo da Média de Mercado

Com base nos valores acima (exceto o último contrato do próprio órgão, utilizado apenas como referência

histórica):

(r59.5r7,0r + 90.000,00 + 162.000,00) / 3: RS 137.839,00 (média enual)
Valor médio mensal aproximado: R$ 11.48658

Análise Econômica

O valor proposto pelo profissional (R$ 78.000,00/ano) resulta em valor 42,72o/o inferior à média de

mercado apurada (R$ 137.839,fi1/ano), demonstrando vantajosidade econômica para o NAVIRAiPREV

Conclusão

Diante dos valores comparativos, observa-se que a proposta apresentada pelo profissional Dr. Elço Brasil
Pavão de Arruda - OAB/MS 7450. no montante de R$ 78,000,00 anuais, encontra-se:

V abaixo da média de mercado

V Compatível com histórico contratual do órgão

V Em conformidade com critérios de economicidade e vantajosidade (art. 5" e art, 1 I da Lei 14.133/2021)

Assim. a estimativa de v ta se mostram adequadas para a contratação

Naviraí.05 de outubro de 2025

MOISES BE

AV AMÉ LrA FUKUDA,ITo - FoNE 67- 3461 2999- clp 79.947-12a. ruavrnaÍ-vs

Fonte da
Estimsti!'a

Valor
Mensal

Valor Anual

RS 70.310.04

RS 1s9_517.0r

RS 90.000.00

RS r 62.000.00

RS 78.000.00

Base de Pesquisa

Contrato anterior da
Autarquia

PNCP / dados públicos

PNCP

PNCP

Proposta formal do
contratado

Entidâde / Contratado

NAVIRAIPREV Contrato Dr. Elço
(2023/2024)

Contratação
anterior

Pesquisa de
mercado

Pesquisa de
mercado

Pesquisa de
mercado

Proposta atual

PREVINA - RPPS Nova
Andmdina,/MS

R$ 5.859,17

R$ t3.293.08

RS 7.500.00

R§ r3.500.00

R§ 6.500,00

lnstituto Previdenciário Jardim/MS

Câmara Municipal de Paranaiba MS

Dr. Elço Brasil Pavâo de Arruda

orea

oILVA
IRAIPDiretor-Presiden

E-mail: naviraiprev@ naviraiorev.ms.eov.br c.N.Pl. 00.094.350/0001-64
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ESTIMATIVA DA DESPESA E RESERVA DE RECURSO

I - SOLICITA Áo

II - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada. objetivando a cobertura de

despesas para a realização de Processo de licitação abaixo especificado:

Navirai. 05 de ourubro de 2015

Conforme Decreto no. 06112024

ORMOISES B
IPREVDiretor-Preside

Orgão :NAVIRAIPREV
Unidade : NAVIRAIPREV

II - VALOR DARESERVA
Dotação e Reduzido da
Despesa

Valor Reservado

09.001.09.272.0301.2. I I 5.33.90
.36.06

RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais)

III _ OBJETO
Objeto: CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS PREVIDENCIARIOS E

ADMINISTRATIVOS ESPECIALIZADOS E ESPECiFICOS EM RPPS PARA ATENDER A
PREVTDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICiPIO DE NAVIRAIMS-
NAVIRAÍPREV

IV - TERMO DE R'E,SERVA

av avÉLtl ruxuon,lTo , FoNE 67, 3461 2999- CEP 79.950-OOo NAVRAÍ,MS - E-mail: naviraiprev@nãv raiprêv ms.eov.br

Declaro que a dotação acima especificada. no valor supra contra-se devidamente reservada neste

Navirai - MS. 05 de outubro de 2025

ATISTA

órgão. aguardando os trâmites finais

r
LUIZALBERTO

Contado

c.N.P.J. 00.094.350/0001-64

I



NÂVIRAIPREV
PORTARIA NO 006/ 2O24lNAYIRÂIPREV

Dispõe sobre a designação de servidores para atuarem como Agente Público na forma que exige a Lei L4.133/2021, e
dá outras providências.

O DIRETOR PRESIDENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NAVIRAi-NAVIRAIPREV,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 10 e seus incisos do Decreto Municipal no 3912023, c/c o que
estabelece no capítulo IV da Lej 14.133/2021,

R E S O L V E:

Art. 10 Designar para atuar como Agentes Públrcos na forma que exige a Lei f4.13312021, os servidores:
I - Geisiane Batista Prates, servidora efetiva, cedida através da Portaria no A4A/2O15

II - Erica Barbosa de Araujo Strada , servidora efetiva, cedida através da Portaria no A49/2O15;
III - Alessândro José Florenciano Gazola , servidor efetivo, cedido através da Portaria no 35712O2f;
IV - Silvana Honório da Silva , servidora efetiva, cedida através da Portaria no 847/20:.5;
V - Antonio Sedano Ribeiro , servidor efetivo, membro do Comitê de Investimentos;
vI - Geni Messias Alves Barreto , membro do Comitê de Investimentos;
vII - Ana Maria Coelho Fontes, membro do Comitê de Investimentos;
VIII - Elis Regina ilartins da Silva , servidora efetiva, membra do Comitê de Investimentos;
IX - Marcio Albino , Diretor Secretáno.
AÉ. 20 Os agentes Públicos designados, têm por objetivo, desempenhar as funções essenciais à execução da Lei no

I t4.733/2O27.
Ârt. 30 Pard fins de cumprimento da Lei 74,13312021, deverão ser designados agentes públicos responsávers pela
instrução, condução, gestão e fiscalização de processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares no
âmbito da NAVIRAIPREV

Art. 4 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Naviraí/MS, 29 de fevereiro de 2O2 4.
MOISÉS BENTO DA SILVA ]ÚNIOR

Dirêtor-Presidênte
Matéria enviada por ERICA BARBOSA DE ARAUIO STRADA

GERENCIÂ DE ADÍtIII{ISTRÂçÂO
PORTAR,IÂ N.O 95, DE 29 DE FEVEREIR.O DE 2024.

Exonerar a pedido, a servidora Pollyana Cristina Hoffmann Santini , do cargo de provimento efetivo que menciona,
e dá outras providências.

a PR€FEITA MUÍ{ICIPAL DE NAVIRÂÍ, ESTADO DE Í.IATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no artigo 96, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município,

R.ESOLVE:
AÊ. 10 Exonêrar a pedido. a servidora Pollyana Cristina Hoffmann Santini , matrícula 6 328-2 , do cargo de
provimento efetjvo de Professor de Educação FÍsica , lotada na Gerência Municipal de Educação e Cultura, pertencente
ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal, com efêito s a contar dê 2 6 de Íêvêreiro de 2í)24,
Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura.
Naviraí - MS, 2 9 de fevereiro de 2024.

Diário Oficial No 3539 SeÍa-feira, 0í de março de 2024
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RHAIZA REJANE NEME DE MATOS
PrêÍeita

Materia envrada poÍ LÂURA Ei'4ILY DE ASSIS KLEIN

GERENCIA DE ADMINISTRAçÃO
PORTÂRIA N.o 91, DE 28 DE FEVERETR.O DÉ 2024.

Ratifica os pedidos de licença homologados pela junta médrca, e dá outras providências.

a PREFEITÂ MUNICIPAL DE NAVIRAÍ. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no artigo 76, inciso IX da Lei Orgânrca do Município,

RESO l :

Art. 1o Ratificar os pedidos de licença homologados pela junta médica concedido aos servidores relacionados no
quadro abaixo; hcença para tratamento de saúde no período que menciona, em conformidade com o artigo 76 da Lei
Complementar n.o 042 de 21 de agosto de 2003 (Estatuto do Servidor Municipal).

Hat Cà19o Itc Dias
Adíana Gomes de Moraes Nunes Auxrlar de Adminrstração 5 t9/o2/2o24 à 23 /oz/20243370-7

www.d,aíoofi cialms.com.brlassomàsul 588
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PORTARI.A. N" O I2IzO2S/NAVIRAI PREV
Dispõe sobre a designação de sen idorcs para aluuuem como
i\gente dc Contratação e Pregoeiros e nomeia mcmbros da
equipe de apoio. e dá outras providências.

O DIRETOR PRESIDENTE DA PREVIDE\CIA SOCI.^L DOS SERVIDoRES PLIBLI(,OS
MtjNICllPÂlS Of, NeVInAí-XAVIRAIPR[.V. no uso de suas atribuições legais. em conÍbrmidade
com a Lei n'. 2,30912020 c aherações e cdm o Decreto N.íunicipal n". i9 de 2l de março de 2023:

RESOL\'E:

An. l" Designar pitra atuar conto Agentes de Corltratação nos processos licitatórios instauradôs com
fundamento na t.ei l.l.li3,'1021. os sen'idorcs: Geisianc Batista Prates c Marcio Albino, com cÍ'cirtr
a panir de 28 de têvereiro de 2025.

Art- 2' Designar para atuar como Pregoeiro- nas aquisiçõs de bens e sen,iços comuns. através de
Iiciução na modalidade de pregào presencial e eletrônico. os servidores: Geisiane Batistâ Pretes e

Plarcio Albino,

Art. 3" Designar pàrâ atuar conlo Equipe de ,\poio os sen'idores: Erica Bsrbosr de Âraujo Strada,
Antonio Sedano Ribeiro e Elis Regina Martins da Silva:

.A.rt. -1" O .Agente de Contratação designado uos processos licitatórios instaurados com fundamenlo na

Lei n" t 4. 133/2021 - possui as seguintes alribuições: tomar decisões,acompanhar o trâmit!' tla licitaçào.

dar impulso ao procedimento Licitatório e cxercÊr quaisquer outras atividades necessárias para o hom

andamento do certanre. atei a sua hotnologação:

An. 5" Esra Portariâ ellfa cnr rigor na data de sua publicaçào
Naviraí./\,íS.24 de abril de 2025

MOISES BT-
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Matéria enviada por IÂURA EMILY DE ASSIS KLEIN

GER.ENCIA DE ÀDÍI{INISTRÁçAO
PORTARIÂ N.O 235, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

Eleva o percentual de gràtificação d o servidor que menciona, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRÂÍ, ESTÂDO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no artigo 96, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município, c/c o artigo 10 da Lei Complementar n.o 025
de 29 de dezembro de 2000, e

RESOLVE:
Art. 10 Elevar o percentual da gratificação d o servidor B runo Rodrigo Dantas matrícula n.o 34945-3 , ocupante
do cargo de provimento em comissão de Gerente de Núcleo de Saúde Mental , vagâ prevista na Lei Complementar n.o
132 de 11 de janeiro de 2013, e alterações posteriores, de 50 o/o ( cinquenta por cento) para 80 o/o ( oitenta por cento),
com eÍeito a contar de Ot de a bril de 2025 .

AÉ. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . .

Navirdí - Ms' 23 de abril de 2025' 
RoDRrGo MÂssuo sacuNo
Prefeito Municipal de Naviraí

Matéria enviada por LAURÂ EMILY DE ASSIS KLEIN

NAVIRAIPREV
PORTARIÂ NO O12l 2025/NAVIRÂIPREV

Dispõe sobre a designação de servidores para atuarem como Agente de Contratação e Pregoerros e nomeia membros
da equipe de apoio, e dá outras provrdências.

o DTREToR pRESIDeurr oe paevroÊrrrcrA soctAL Dos sERVIDoRES púBLtcos MUNIcIpAIS Dr ruavtuÍ-lravtulpnrV
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei no.2.3O9|2O2O e alterações e com o Decreto I'4unicipal
no. 39 de 21 de março de 2023 ;

RESO L V E:

Art. 10 Designar paÍa atuar como Agentes de Contratação nos processos licitatórios rnstaurados com fundamento na
Lei 74-13312027, os servidores: Geisiane Batista Prates e ilarcio Albino, com efeito a partir de 28 de fevereiro de
2025.
Art. 2o Designar para atuar como Pregoeiro, nas aquisiçõs de bens e serviços comuns, através de licitação na modalidade
de pregão presencial e eletrônico, os servidores: Geisiane Batista Prates e l.larcio Albino,
Art. 30 Designar para atuar como Equipe de Apoio os servidores: Erica Barbosa de Araujo Strada, Antonio Sedano
Ribeiro e Elis Regina Martins da silva ;

Art. 40 O Agente de Contratação designado nos processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei no 74.13312021,
possui as seguintes atribuições: tomar decisões,acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e exercer quaisquer outras atividades necessárias para o bom andamento do certame, até a sua homologação;

\- e.t. 5 o Esta Portaria entra em vrgor na data de sua publicação.

Naviraí/MS, 24 de abril de 202 5.

MOTSÉS BENTO DA SILVA ]ÚNIOR
Diretor-Presidente

Matéria enviada por ERICA BARBOSA DE ARAUJO STRADA

Seía-Íeira, 25 de abril de 2025

Prefeito l.tunicipal de Í{aviraí

www.diarioofi càlms.com.bílassomasul 269



..s=:'---_ ,: -<

q-* ã*,=.8
W^lA 7/l§§Ãffiffi .' "'"''itq,pnEvtoÊ crÁ soctal Dos sERvrooeÉs Pt Bltcos Do rvuHrctPto oE NAvtRÁLMs

oiq

L n qzÕes o,4 ESCoLHA Do FoRNECEDoR

A escolha do profissional Elço Brasil Pavão de Arruda - OAB/MS 7450 fundamenta-se em sua notória

especialização para prestação de serviços advocatícios especializados na área previdenciária e

administrativa voltados a Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), especialmente no contexto do

Município de Naviraí,i\4S. O profissional possui comprovada capacitação técnica. experiência

consolidada na aluação junto a instituições previdenciárias e expertise em gestão jurídica previdenciária

pública. contencioso judicial e consultivo estratégico.

Destaca-se. ainda. que o referido profissional já aruou anteriormente no NAVIRAIPREV, com

desempenho satisfatório e resultados efetivos que contribuiram para segurança jurídica e eficiência

institucional do Regime Próprio. Ademais. possui histórico de atendimento direto a outras entidades

previdenciárias públicas, conhecimento específico das normas aplicáveis ao RPPS, e familiaridade com

órgãos de controle e com a legislação previdenciária municipal. estadual e federal.

Considerando a naturez singular do objeto. a necessidade de atuaçâo contínua. integrada e eslratégica- e

o elevado grau de especialização exigido, conclui-se que o profissional selecionado e o mais apto a
atender às demandas da Autarquia, estando plenamente configurada a hipótese legal de inexigibilidade de

licitação, nos termos do aÍ. 74, lll. da Lei 14.13312021.

2. JASTIFICATIVA DO PREÇO

Para fins de justificativa do valor proposto para a contratação. procedeu-se ao levantamento de preços

praticados em contrâtâções similares por entes públicos do Estado de Mato Grosso do Sul. bem como

análise do valor pago anteriormente pelo NAVIRAIPREV para o mesmo seniço.

Os valores de rei'erência obtidos foram

Entidad€

Contrato anterior NAVIRAíPREV (Dr. Elço)

PREVINA - RPPS Nova Andradina/MS

Instituto de Previdência Jardim/MS (PNCP)

Cânrara Municipal de Paranaíba/MS (PNCP)

Propostâ atual Dr. Elço

Valor Anual

RS 70.3 t0.04

RS 159.517,0t

RS 90.000.00

R$ r 62.000.00

RS 78.000,00

A proposta apresentada pelo profissional no valor de Rl§ 78.000,00 anuais (R$ 6.500.00 mensais)

encontra-se êm patamâr inferior às contratações de referência observadas em outros municípios e

compatível com o último contralo firmado por esta Autârquia, demonstrando adequação econômica e

lantajosidade para a adm in istraçào.

Assim, o valor proposto revela-se economicâmente justificado e coerente com preços de mercado.

atendendo aos princípios da economicidade e da vantajosidade previstos nos arts. 5o e 1 l. IV. da Lei n'
t4.13312021.

3. JUSTTFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

ão direta de sen'iços advocatícios especializados encontra previsão legal no aÍ.74, III, dâ

Lei Federal n" 14.13312021. que admite inexigibilidade de licitação nos casos de inviabilidade de

competição. especialmente para sen'iços tecnicos especializados de natureza predom inantemente

intelectual, com profissionais de notória especializaçào.
AV AMÉLIA FUKUDA,ITO . FONE 67. 3461 2ggg. CEP 

-79.947 -12A NAVIRAI M

E-mail: navrraiorev@na viraiorev.ms-eov.br C.N.P.J. 00.094.350/0001-64

<:.ra t/2q
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Além disso. o ârt. 75, II, da Lei 11.13312021 inclui expressamente a consultoria jurÍdica como atividade

técnica especializada. A Lei Federal n" 8.906/1994 (Estaruto da Advocacia). com redação dada pela Lei n'
14.0391202.0. reconhece a advocacia como serviço técnico singular. exercido com liberdade e

independência. reforçando a inviabil idade de competição.

A natureza do objeto - assessoria jurídica permanente em regime previdenciário próprio demanda

conhecimentos específicos. atuação continua. alto grau de especialização e sigilo profissional.

características incompatíveis com julgamento competitivo padronizado. dada a singularidade da atividade

intelectual prestada.

A notória especialização do profissional contratado está comprovada por sua experiência- formaçào.

histórico profissional e resultados obtidos em gestôes anteriores. atendendo ao disposto no an. 74. §1". da

Lei 14.13312021.

Diante disso. conclui-se pela inexigibilidade de licitâção. com tlndamento na inviabilidade de

competição para contratação de profissional de notória especialização. conforme preveem o art. 74. IIl. da

Lei n" 14.133i2021 e o art. 3"-A da Lei no 8.90611994.

L.1 _..-_ - §-_,\-^-,,(-
GEI S I ÁNE EÁTTSTA PRATES

Agente de C ao

/
Mí,TSÉS fENTo\

Diretor-Presidente e enador esas

Conforme t2024

AV AMÉL|A FUKUDA,ITo - FONE 67- 3461 2999- CÉP 79.947-72a ' NAVIRAI-MS

E-mail: navrrai grev(anãvrraio rev.ms-Eov.br C.N.P.J. 00.094.350 /0001-64
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MTNUTA Do coNTRÀTo N.. 006/202slNAvrnnÍpnrv

TNSTRUMENTo coNTRÂTUAL euE cELEBRAM ENTRE st e pRrvmÊNCIA socrAI-
Dos snRvrDonrs púsrtcos oo uuxrcÍplo DE NA\arRAÍ n o sn. ELÇo BRASTL
p,c,vÃo DE ARRUDA

I - CONTRATANTE: PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚETICOS DO
ItuqtcÍplo og NavlneÍlvs - Nevtnnipnev. Pessoa Juridica de Direito público Intemo. com sede
a Avenida Amelia Fukuda n." I 70. inscrita no CGC/MF sob o n.o 00.094,350/0001-64. doravante
denominada CONTRATANTE e o Sr. ELÇO BRASIL PnvÃo DE ARRI]DA. Pessoa Física.
brasileiro. residente e domiciliado à Rua Espírito Santo n" 009. Centro - Naviraí/MS CEP 79947-122.
inscrito no CPF n' l39.xxx.xxx-49. doravante denominada CONTRATADO.

II - REPRESf,NTANTES: Repre senta a CONTRATANTE Moisés Bento da Silva Júnior Diretor-
Presidente e Ordenador de Despesas, conforme DecÍeto no 6l12024 brasileiro, portador do CPFiMF n..
456.XXX.XXX-00, residente e domiciliado nesta cidade. a Rua Paris- 37. Centro e representa a
CONTRATADA o(a) Sr (a) Elço Brasil Pavão de Amrda- brasilero (a). casado portador (a) do CpF,MF
no l39.xx.xxx-49 e Cédula de Identidade RC 078.298 SSP/MT. residente e domiciliado nesta cidade.

Ill - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: o PRESENTE Contrato é celebrado em deconência da
autorização do Sr. Moisés Bento da Silva Júnior. Diretor-Presidente, exarada em despacho constante do
Processo n". 01312025- gerado pela INEXIGIBTLIDADE n". o02/2o25. que faz parte integranre e
complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV - FUI\DAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas.
pela Lei 14.133/2021, e demais normas legais pertinenles.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IITO

CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATiCIOS PREVTDENCTÁRrOS E
ADMIMSTRATIVOS ESPECIALIZADOS E ESPECÍFICOS EM RPPS PARA ATENDER A
PREVIDÊNCIA SOCIAL DoS SERVIDORES PÚBLICOS Do MUNICÍPIO níxavnlinvls-
NAVIRAÍPREV

Vinculam a este instrumento: Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

CLAUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÂO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultanres da observância da Lej 14.13312021.
CONTRATADA:

sao obrigações da

I Entregar com pontualidade o produto ofenado:
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalizaçâo.
qualquer anormalidade verificada. inclusive de ordem funcional. para que sejam adotadas as
pror idências de regularizaçâo necessárias:
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente
licitação:
IV Manter todas as condições de habiliraçâo exigidas na presente licitação:

- C.p 7995Gm) - e-Íuir]: nâ\ rraiD,'ev @ nâlirÀ prcy :rs.go!-lrÍlretudJ \flerid lr\tjie. I /o 7
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2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021. são obrigações da
CONTRATANTE:

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA:
II Notificar. formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato.
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade:
IV Aplicar as sançôes administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
V Custear despesas de Capacitações, Congressos ou Cursos de Aperfeiçoamento que forem de
relevância para execução dos serviços. quando este for devidamente autorizado pelo Conselho
Administrativo ou Diretoria da NAVIRAÍPREV. na forma de ressarcimento com as devidas
comprovações por documento fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - FoR]vIA DE FoRNECIMENTO DE oBJETo

3'l - Os sen'iços objeto deste contrato serão solicitados e deverão ser entregues conforme estabelecido
no Termo de Referência.

3.2 - O CONTRATADO sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da NAVIRAÍPREV.
encarregada de acompanhar a entrega dos serviços prestândo esclarecimentos solicitados, atendendo as
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal. qual deverá ser acompanhado
pelo fiscal do contrato.
3.3 - A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas que vier a ser recusado sendo que ato
de recebimento não importará sua aceitação. em prazo nào superior l5 (dez) uteis dias.

3.4 - Independentemente da aceitação do objeto licitado. a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a repor aQuele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1. O ralor global estimado do contrato é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), correspondente ao
período contratual inicial de 12 (doze) meses, sendo parcelado no valor RS 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais)/mensais.

4.2. O valor contÍatado, em caso de prorrogação, poderá ser reajustado anualmente. após l2 (doze)
meses da data de assinatura do contrato, com base na variaçào acumulada do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA,/IBGE. ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. conforme
disposto nos arts. 92, § 3" e 115, I e § l" da Lei 14.13312021. garantindo-se a manulenção do equilíbrio
econômico-fi nanceiro do contrato.

4.3 - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais. resultantes da operaçào
adjudicatória concluída- inclusive despesas com fretes e outros.

2Avenida Améliâ Fuluda. 170 - T 3461-2999 - Cep 7995G000 - e-mâil. na,imiprevCônaviiÀprEv.ms.go!_br
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4.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva liquidação se se dará após a
entrega dos serviços. mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. e deverá estar em conformidade
com Ans. 92 e l4l Lei 11.13312021.

4.5 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal. documento em papel timbrado da empresa
informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. bem como. devolver
a Ordem de Fomecimento original enviada pela Gerência Solicitante dos produtos. Não será aceita a
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

'1.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela licitante vencedora,/contratada, obrigatoriamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços. bem como da Nota de Empenho:

4.6 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção. o prÍ\zo para pagamento passará a fluir após a
sua reapresentação.

{.7. O paeamento só será efetuado após a comprovaçào pela contratada de que se encontra em dia com
suas obrigações. mantendo as condições habilitatórias:

4.7.1 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentaçào da Certidào
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. relativos
a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e débitos relativos às contribuições previdenciárias
e às de terceiros. expedida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil. expedida pela Secretaria
da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

1.7.2 Prova de regularidade para com a Fazendz Municipal por meio da apresenlação de certidão
Negativa ou Positiva com efeito de Negatival

1.7 3 Prola de regularidade com a Fazenda Estadual por meio de apresentação de Certidão Negativa
ou Positiva com Efeito de Negativa:

1.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranre a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de certidão negativa. nos termos do Titulo vll-A da consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n". 5.452. de 1'. de maio de 1943 (*r*.tst jus.bricertidào):

CLAUST]LA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

€Ê.

5.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços- caso ocoÍra o desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato. conforme disposto no Art, 124, alínea..d" da Lei 14.133/2021.

5'l.l - Caso ocorra à variação nos preços. a contratada deverá solicitar formalmente a NAVIRAipREV.
devidamente acompanhada de documentos que compÍovem a procedência do pedido.

5.2 - Em caso de redução nos
mesmo percentual de desconto

preços dos produtos, â contratada fica obrigada a repassar ao município o

Avemdn ÀséjÉ Fuk.rda . I70 - Telôrà (061 3161 299 - Cep ?9950-]X)) - e marl. r,ar rrarprer CocavrrtpÍe!.ns.Ào!.jrr J
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6.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contado da assinatura deste instrumento até
o dia 0211212026, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei
11.t33/202t.

6.2 Em caso de prorrogação, poderão ser por iguais e sucessivos períodos, observados os limites
estabelecidos no art. I07 da Lei n' 14.13312021. mediante manifestação expressa e motivada da
Administração, desde que mantidas as condições de vantajosidade, conveniência e inleresse público.

CLÁUSULA SÉTIMA - RICI]RSO ORÇAMENTÁTuO:

7.1. As despesas decorrenles da execução do objeto dâ presente licitação correrão a cargo das seguintes
dotações orçamentárias: 09.00 1.09 .27 2.03 01.2.1 | 5.33.90.3 6.06

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8,1 - Nos termos do an. 162 da Lei n. 14.133/2021. fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no
fomecimento do objeto deste pregão. ate o limite de l0o/" (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado. em Íazào do descumprimento de qualquer das
condiçôes avençadas. a contrâtadâ ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 156 da Lei n.
't4.t33/2021:

[- Advertênc ia:
II- Multa de até l0o/o (dez por cento) do valor do contrato.
llt- Suspensão temporária de panicipar de liciração e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e.

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

8'3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta. não celebrar o contrato. deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato. componar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito
Federal ou Municípios pelo prazo de ate 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se
o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos e comprovados.
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada
a pretensão da Administração no sentido da aplicaçâo da pena.

E.5 - As multas de que lrata este capítulo. deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a
contar da data da notificação. ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - As multas de que trala este capítulo. serão descontadas do pagamento eventualmente devido pe la
Administração ou na impossibilida o desconto. recolhida pela adjudicatiíria em conta

06L
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colrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prztzo máximo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação. ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO CONTRATUAL
9.1 - A .rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Diretoria da
NAV IRAIPREV. nos casos enumerados nos incisos I. VIlt do art. I 3 7 da Lei Federal n" 14. l Sli 202 I :

CLÁUSULA DÉCIMA - DÀ PUBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
resumo deste Contrato na imprensa oficial do município e PoÍtal Nacional de Compras Públicas.

CLÁUSULA DÉC[.YÂ PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO Do CoNTRÂTO

ll.l - Sení responsável por fiscalizar a eKecução do presente contrato. a pessoa indicada nos autos do
cerrame. por documenro intitulado "ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO" e/ou
documento que contenha as prerrogativas do agente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da comarca de Naviraí Estado de Mato Crosso do Sul, para dirimir questões

oriundas deste Contrato. com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo. lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. as quais
foram Iidas e assinadas pelas partes contratântes. na presença de duas testemunhas.

NAVIRAI-MS. 04 de novembro de 2024

MOISÉS
Diretor-P
Conforme l)ec
Contratante

Testemunhas

Erica Barbosa de Araujo Strada
Matrícula 36005

ELÇO BRASIL PAVÃO DE ARRI]DA
CPF: l39.xx.xxx-49

Alessandro José Florenciano Gazola
Matrícula 22- I

IOR
de Despesas

4

)

e Orden
6l

S
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ATo DE DESIGNAÇÃo Do FISCÀL coNTRATo N' ooelzozsrxlvrn lipRrv
PROCESSO N" 013/2025

INEXIGIBILIDADE N' OO2/2025

f,MPRf,SA: ELÇO BRASTL PAVÃO Or ARRUDA
CNPJ N': I 39.133.28 l-49
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS pnrmrNCrÁRrOS E
ADMrNrsrRATIvos ESpECTÂLrzADos E rspEcÍrrcos EM R.pps pARA ATENDER A
pn-evrnÊNclr soclAL Dos sERvrDoR-Es púel-lcos oo nnuNIcÍplo oe uavm.q,i^rs-
xeltnaipnrv.

Moisés Bento da Silva Júnior- Diretor-Presidentee Ordenador de Despesas conforme Decreto no

6l12024. brasileiro. portador do CPF/MF n'. 456.xxx.rrx-00, residente e domiciliado nesta cidade a Rua
Paris no37-Centro em conformidade com oart.95. I 17 da Lei n" 14.133 de0l de abril de 2021. e as
Instruçôes Normativas n" 0l e no 0212017 do Controle Intemo e a Resoluçâo n' 5412016 do Tribunal de
Contas do Estado do Mato Grosso do Sul-

AÍ.1" Designar os servidores abaixo com o encargo de Fiscal do Contrato n'.0512024.

Art. 2" São atribuições do fiscal de contrato:

I.
II.

III

IV

Esclarecer prontamente as dúvidas surgidas na execuçào do objeto contratad
Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria. as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias ao contratado para entrega do produto:
Encaminhar os apontamentos. realizados em registro próprio. ao gestor de contratos para
que ele tome as providências cabíveis:
Proceder. conforme cronograma de entrega dos produtos emitida pela contratada ou
conforme disposto em conlrato:
Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito
da suspensào da enlrega de bens:
Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições:
Proceder às avaliações dos produtos entregues pela contratada;
Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais.
especificações exigíveis para a perfeita entrega do objeto:
Exigir que os bens sejam entregues em perfeito estado e de primeiro uso:
Receber designação e mânter contato com o preposto da contratada e, se for necessário,
promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos
bens:
Verificar a destinação correta dos materiaisl
Requerer das empresas testes. exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade dos bens a serem adquiridos:
Realizar. na forma do art. 140 da lei 1,1.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado.
quando for o caso;

VI.
VII,
VIII

IX
X,

XI.
XII

6

SCAL TITULAR ISCAL ST]PLENTE

óncÃo ome Matrícula ome atrícula

NAVIRAIPREV
F

ilvana Honório da Silva 3369-3
Érica Barhosa

lAraujo Strada
d

1
3600-5

XIII

Avenida Amélia Fukuda . l?0 - TelelÀ( (0ó7) 146l-2999 - Cep 7995Gün - e,mail: ravraiprev(ànrvimiprev.rirs.gov.ir
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Propor ao gestor de contratos, a abertura de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade:
Outras atividades compatíveis com a função.

Art. 3' Dê ciência aos interessados

Art. 4' Autue-se no processo

Art. 3'Dê ciência aos interessados

Art. 40 Autue-se no processo
NAVIRAI-MS. 04 de novembro de 2024

MOISES BENTO DA SILVA JI]NIOR
Diretor-Presidente e Ordenador de Despesas

Conforme Decreto n' 6112024
Contrâtânte

xlv

XV

FTSCAL TITULAR FiSCAL SUPLENTE

Nome lNor.

Silvana Honório da Silva
3369-3

Erica Barbosa de Araujo Strada
3600-5

Avenida Anéiia Fukuda , i ?0 - Teleler (067) 3,461-299 - Cep ?9950{ffi - e-ma : naviraiprev@oaviraiprtv.rns.sov.k 7
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CNPJ: 00.09,1.350/ffi01-64

Oficio n' 2l l/202S/NAVIRAIPREV

Naviraí. 06 de novembro de 2025

A Procuradoria Geral do Município de Naviraí
Sr: Maria l\lonnica dc Oliveira Pizzatto

Assunto: Contratação de serviços advocatícios previdenciários e administrativos especializados
em RPPS

Senhora Procuradora:

Nos termos do art. 53. inciso Vl, e art. 54. inciso XI, da Lei Federal no 14.13312021. que
tratam da obrigatoriedade de manifestação jurídica prévia à contratação direta. bem como em

conformidade com o disposto no an. 10. §2". inciso IV. da lnstrução Normatiya SEGES/ME n'
6712021. encaminha-se à Procuradoria Geral do Município de Naviraí o presente Processo
administrativo n' 013/2025, referente à lnexigibilidade de Licitação n' OO2/2025. para
análise e emissão de parecer juídico préüo quanto à legalidade e regularidade da contratâção
direta que se pretende realizar.

l. Objeto da contrâtâçâo

Contratação de serviços advocaticios previdenciários e administrativos
especializados e especíÍicos em Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)- visando
atender de forma continuada as demandas jurídicas da NAVIRAÍpnfV - Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Naviraí/MS.

2. Fundamentação da inexigibilidade

A contrataçâo está amparada no art.74r inciso III, da Lei n" 14.133/2021, que prevê a

inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza
singular com profissionais ou empresas de notória especialização, quando houver inviabilidade
de competiçào.

O serviço pretendido demanda conhecimento tecnico-jurídico especializado e atuação
contínua em matérias de natureza previdenciária pública- relacionadas à gestào. sustentabilidade
atuarial e assessorarnento institucional do RPPS. não se tratândo de objeto padronizável ou
comum.

J. Fornecedor proposÍo

ELÇO BRASIL PAVÀO DE ARRUDA. advogado inscrito na OAB,^4S sob no 7.450.
ireito Previdenciário Público e atuaçãocom comprovada experiência e especialização

anterior junto à NAVIRAIPREV. apresentou pro
mil reais) anuais,

e

valor de R§ 7E.000,00 (setenta e oito

4, Motivo do encaminhamento à Procuradoria
E-mail: d t i f ai Drer., ns. c ot,, b r

170 - TELEFONE (67) 3161 2999 - CEP: 79.947-128ÁV, ,4TTELI,4 FUKLIDA.
,\Át/tk4I- s
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CNPJ: 00.094J50/0001 -6.1

A presente solicitação de parecer jurídico deve-se ao fato de que a NAVIRAIPREV não
possui servidor efetivo com formação jurídica em seu quadro funcional para exercer as

atribuições de análise e manifestação jurídica exigidas pela legislaçào.

Adicionalmente. quando formalmente solicitada à Prefeitura Municipal de Naviraí a
cedência de servidor do quadro jurídico municipal, a Administração informou não dispor de
servidor disponível para cessão. motivo pelo qual se faz necessária a referida contratação com
remessa processual à Procuradoria Geral do Município, órgão competente para manifestação
jurídica nos processos administrativos de interesse da Administração Diretâ e Indireta do
Município. especificamente neste caso, pois trata-se de serviços jurídicos que temos contratos
vigente, mas com impedimento por ser o próprio interessado.

5. O presente processo contém os seguintes documentos:

/ Documento de Formalização da Demanda;
/ Estudo Técnico Preliminar (ETP);
/ Termo de Referência;
/ Mapa de estimatir a de valor:
/ Justificativas de preço, inexigibilidade e escolha do fomecedor;
/ Proposta atualizada do profissional;
/ Minuta de Contrato Administrativol
/ Declarações de regularidade fiscal, jurídica e profissional;
/ Comprovações de notória especialização (currículo, portfólio, experiências e publicações);

6. Solicitação

Diante do exposto, solicita-se manifestação da Procuradoria Geral do Município de
Naviraí,MS quanto à legalidade, regularidade e adequação jurídica dos documentos e
fundamentos apresentados, especialmente quanto à Inexigibilidade de licitação e minuta
contratual, para prosseguimento regular do processo e posterior emissão da Autorização de
Contrataçào pelâ autoridade competente.

MOISES B OR
Di

E- mqi I : n avi rai D re L(a,n a vi rai or*'. rns. gov. b r
_ TE,

A SILVA
Presiden

ÁI/. ÁMELU FUKADÁ I
NAVIRÀ MS

3161 2999 - CEP: 79.917-128



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRÂí

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCURADORIA ADJUNTA

PARECERJURIDICO

Assunto: Legalidade da Contratação Direta (lnexigibilidade de Licitação) de

Advogado para Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS) Municipal (NAVIRAIPREV).

INFORMATIVO

O presente parecer jurídico limita-se à análise dos documentos
constantes nos autos até a presente data, configurando ato de administração
consultativa, destinado a informar, esclarecer e sugerir providências.

Por seu caráter não vinculante, suas conclusões não obrisam a
autoridade comDetenÍe. servindo âDenas como fundamento iurídico e suDorte
técnico às decisôes administrativas sem substituí-las.

I. RELÁTÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada a esta Procuradoria. em
conformidade com o art. 53 da Lei n' 14.133, para análise e emissão de parecer
juridico referente ao controle prévio de legalidade do Processo Licitatório n.
I3/2o25INAVIRAIPREV, cujo objeto é a CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS
ADVOCATICIOS PREVIDENCIARIOS E ADMINISTRATIVOS
ESPECIALIZADOS E ESPECÍFICOS EM RPPS PARA ATENDER A
PRIVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MTINICIPIO DE
NAVI RAVMS-NAV IRÂIPREV.

O NAVIRAIPREV tem contratado serviços advocatícios extemos
devido à ausência de procuradores disponiveis no quadro do Municipio para cedência
as atividades administrativas do Instituto, apesar da previsão de cedência na Lei
Municipal 230912020.

A questão juídica central é a possibilidade de formalizar essa nova
contratação de forma direta, por inexigibilidade de licitação, nos termos da legislação
vigente.

II. ANÁLISE TARIDICA

A análise jurídica aqui apresentada concentra-se exclusivamente nos
aspectos legais da questão submetida a esta Procuradoria. Parte-se então do

Praça Prefeito Euclidês Ântonio Fabris, ne 343, Centro, NaviraÊMS
CEP: 79.950.000 / Fone: (67) i!409-1500

www.nevirai.ms.gov.br
I

€



pÍessuposto de que o Gestor Público, ao propor a solução administrativa em exame'

certificou-se das demais possibilidades, sejam elas orçamentárrias, financeiras,

organizacionais e administrativas, bem como das anrílises econômicas e sociais de sua

competência.

Esta manifestação jurídica tem como objetivo auxiliar a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme o § 4'do art. 53 da Lei n'
14.13312021. Consequentemente, não há imposição legal para a frscalização posterior

do cumprimento das recomendagões emitidas pela unidade jurídico-consultiva'

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência pelos

gestores, diz respeito ao devido atendimento às recomendações dos despachos e

pareceres juridicos.

É importante notar que as recomendações jurídicas apresentadas em

despachos e pareceÍes podem ser contestadas pelos gestores. Isso ocorre porque a

análise dos Procuradores se faz de forma estritamente técnico-jurídica. Embora
possam incluir recomendações administrativas, a decisão final sobre estas

últimas é sempre do gestor responsável.

PREFEITURA MUNICIPAT DE NAVIRAí

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUT

PROCURADORIA ADJUNTA

Nesse sentido, ressalta-se o Acórdão 259912021-Plenério, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização peÍante o TCU, pode ser tipificada
como erro gÍosseiro (aÍ. 28 do Decretolei 4.65711942 - Lei de

Infiodução às Normas do Direito Brasileiro) a decisão do gestor que

desconsidera sem a devida motivação, parecer da consultoria jurídica

do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho

aquém do esperado do administrador médio, o que configura culpa

grave, passível de multa. Acórdão 2599/2021-Pleúno

A análise do acórdão supramencionado revela que a observância das

recomendações do órgão de assessoramento jurídico não é compulsória. No entanto.

qualquer decisão de desconsideráJas exige motivação explícita, sob o risco de

caracterizar culpa grave.

POIS BEM

Trata-se de processo de contratação por Inexigibilidade de licitação,

cujo objeto é a contratação de serviços advocatícios previdenciários e administrativos
especializados e específicos em RPPS para atender a previdencia social dos

Servidores Públicos do Municipio de NaviraíÀ4S-NAVIRAIPREV.

A necessidade da contratação foi justifrcada nos documentos

constantes nos autos e a escolha pela inexigibilidade fundamenta-se na inviabilidade

de competição, com base to arÍ.74, inciso III, da Lei n' 14.133/2021, que se aplica à
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contratação de serviços técnicos especializados com profissionais ou empresas de

notória especial izaçáo. A justificativa assenta-se no reconhecimento de que, para o

serviço demandado, o trabalho da contratada é essencial e reconhecidamente

adequado à plena satisfação do objeto.

O processo foi instruído com os documentos exigidos pelo aÍ' 72 da

Lei n" 14.13312021, incluindo o Documento de Formalizagão da Demanda (DFD),

Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência (TR), justificativa de preço,

documentos que atestam a notória especialização da contratada, Razões da escolha do

fomecedor, Minuta do contÍato, declarações de Regularidade Fiscal, juridica e

profissional, Mapa estimativa de valor, proposta do profissional e outros.

- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRÂTAÇÃO POR

INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÂO

A regra geral nas contratações de serviços pela Administração

Pública é o processo de licitação, conforme previsão constitucional. No entanto, a lei

admite a contratação direta por inexigibilidade ou dispensa.

Do que se infere dos autos, principalmente pela solicitação da

demanda, ETP, Termo de Referência e Proposta de Trabalho, bem como a Indicação

do Objeto e do Valor Estimado estamos diante da previsão constante no aÍ. 74, III,
'c':

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

nat.rezÃ predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização (...):

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributarias;

Sobre referida previsão, temos ainda a seguinte defrnição:

§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo.

considera-se de notória especializagão o profissional ou a empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização.

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu tmbalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfagão do objeto do contrato.

Todos os requisitos para a aniílise jurídica do processo autuado sobre

a inexigibilidade de licitação em tela estão previstos no texto legal. De acordo com a

bibliografia especializada. do dispositivo normativo, sobressaem os seguintes

requisitos:
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a) referentes ao objeto do contrato:
a.l) que se trate de serviço técnico integrante da lista do inciso III,
desse aÍigo;
a.2) que o serviço não seja de publicidade ou diwlgação;
a.3) que não seja permitida a subcontratação do objeto.
b) referentes ao contratado:
b.l) que o profissional deteúa a habititação peÍinente ao objeto do
contrato;
b.2) que o profissional ou empresa possua especialização na
realização do objeto pretendido;
b.3) que a especialização seja notória. nos termos conceituados pela
própria lei, no § 3" do art. 74 (JACOBY FERNANDES, Ana Luiza;
JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses; JACOBY FERNANDES,
Murilo. Contratação direta sem licitação na nova lei de licitações: Lei
n. 14.133/2021. 11. ed. Belo Horizonte: Fórum,202l.p. 13a-135).

De qualquer forma, e resumindo, quanto a serviços técnicos
profissionais, é de se reconhecer a inexigibilidade de licitação desde
que reunidos os seguintes requisitos: i) que se trate de serviço técnico
especializado de natureza pÍedominantemente intelectual, dentre os
elencados na lei; ii) que a contratação direta seja de profissional ou
empresa notoriamente especializada, qualificação superlativa essa a
ser reconhecida consoante a definição constante do art. 74, § 3"; iii)
que o processo seja instruído nos termos do arÍ. 72, especialmente
quanto as razões da escolha do contratado e justificativa do preço; iv)
o serviço objeto do contrato não seja de simples rotina" mas sim,
ainda que não inédito, complexo o suficiente a demandar execução
por quem seja notoriamente especializado, inspirando confiança na
autoridade competente: e v) que, ainda que se trate de serviço
permanente, não implique exercício de poder extroverso, de
autoridade, e seja comprovada a episódica ou temporária necessidade
de sua prestação como serviço de terceiro (DN- POZZO, Augusto
Neves; ZOCKUN, Maurício; CAMMAROSANO, Mrírcio. Lei de
licitações e contratos administrativos comentada: Lei 14.133/21. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2021 . E-book).

- Da Inadequação do Quadro Próprio (NAVIRAIPREV)

No caso em tela" a contratação direta de serviços advocatícios exige
a demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder
Público, pois a Lei Municipal 2.309/2020 asseguÍa a cedência de servidores
municipais para as atividades administrativas, mas ao que consta nos autos, o
Município não possui procuradores disponiveis no seu quadro para a cedência.
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Assim, essa indisponibilidade do quadro próprio para supú a

demanda da previdência municipal configura-se um dos requisitos necessários para

.justificar a contrataÇão extema.

Sendo assim, a respeito da nova contratação, o dispositivo legal que
ampara a contratação de advogados por inexigibilidade é o art. 74, inciso III, da Lei
n.' 14.13312021. Este aÍigo estabelece a inexigibilidade paÍa a "contratação dos
seguintes serviços tecnicos especializados de naÍtreza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especializzção" .

Os serviços técnicos especializados incluem "assessorias ou
consultorias técnicas" e "patrocínio ou defesa de causas judiciais ou admini strativas " .

A assessoria jurídica previdenciríria, especialmente em se tratando de RPPS (Regime
Próprio de Previdência Social), é classificada como serviço técnico especializado de
natureza predominantemente intelectual.

Para a contratação via inexigibilidade sob a Lei n.' 14.133/2021, três
requisitos são essenciais:

1. O serviço deve ser técnico especializado de natuÍeza
predominantemente intelectual.
2. O contratado deve ser profissional ou empresa de notória
especialização.
3. Deve ser demonstrado que a contratação do profissional
renomado é imprescindível à plena satisfaçâo do objeto
contretado.

- Da Notória Especialização e a Dispensa da Singularidade

A Lei n.' 14.13312021 suprimiu a singularidade do objeto como
requisito para a inexigibilidade de licitação, diferentemente da Lei 8.666/1993. Sob a

nova lei. é necessário demonstrar que o trabalho do profissional renomado é essencial
para alcançar completamente o objetivo do contrato.

A inviabilidade de competição não se fundamenta na ausência de
pluralidade de sujeitos, mas na impossibilidade de definir critérios objetivos para a
seleção do contratado.

Para o TCU, um serviço de natureza singular é aquele que é

complexo. específico e diferenciado em relação a outros do mesmo gênero, não sendo.
portanto, comum ou rotineiro. Devido às suas características particulares, tais serviços
exigem não apenas qualificação legal e coúecimento especializado, mas também
criatividade, engenho e qualidades pessoais que não podem ser julgadas
objetivamente. Isso toma a competição inviável, pois não é possível definir critérios
para o julgamento objetivo de propostas inerente ao processo licitatório (Enunciados
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dos Acórdãos TCU 2993/2018-Plenário e 8l 10/2012-Segunda Câmara; TCE-SP, TC
133.5371026189, apud Tribunal de Contas da União, 1998, p. 50).

O conceito de singularidade era, portanto, abstrato, indeterminado e

subjetivo, gerando enorme insegurança jurídica aos gestores.

Contudo, na lei atual, o legislador não repetiu a expressão, havendo
assim entendimento de que basta a Administração comprovar que se trata de serviço
de natureza predominantemente intelectual, o contratado possui notória especialização
e a realização de licitação seria inadequada para obter a proposta mais vantajosa.

Nesse sentido, entende doutrinadores como Ivan Barbosa Rigolin,
Murilo Jacoby Femandes e Renila Lacerda Bragagnoli, e está formalizado o Parecer
n' 0000I12023ICNLCA/CGU/AGU, na qual a comprovaÇão da singularidade do
serviço não é mais necessária.

O STJ, em julgados como o HC n' 669.347lSP, já se posicionou
nesse sentido, afirmando que "o requisito da singularidade do serviço advocatício foi
suprimido pelo legislador".

- DA DEMONSTRAÇAO CONCRETA DE QUE OS
REQUISITOS JURÍDICOS FORAM PREENCHIDOS

Quanto ao sujeito, está configurada sua notória especialização.
Conforme vasta documentação apresentada nos autos, é possível inferir que os seus

trabalhos são essenciais e recoúecidamente adequados à plena satisfação do objeto
do contrato.

Tal conclusão se dá através da alegação expÍessa da Previdência
Social dos Servidores Públicos do municipio de NaviraíMS por meio das Razões da
escolha do fomecedor, na qual assim manifestou:

"A escolha do profissional Elço Brasil Pavão de Amrda - OAB/MS 7450
fundamenta-se em sua notória "especializaçâo" para prestação de serviços
advocaticios especializados na área previdenciária e administrativa voltados a

Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). especialmente no contexto do
Município de Naviraí/MS. O profissional possui comprovadas capacitações
tecnicas, experiência consolidada na atuação junto a instituições previdenciárias e

expertise eÍn gestão jurídica previdenciária. pública, contenciosa, judicial e

consultivo estratégico.

Destaca-se. ainda, que o referido profissional já atuou anteriormente no
NAVIRÂIPREV, com desempenho satisfatório e resultados efetivos que

contribuíram para segurança j uridica e eficiência institucional do Regime Próprio.
Ademais, possui histórico de atendimento direto a ouaas entidades previdenciárias
públicas, conhecimento específico das normas aplicáveis ao RPPS. e familiaridade
com órgãos de controle e com a legislaçâo previdenciiiria municipal, estadual e

federal.
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Considerando a naf.rreza singular do objeto. a necessidade de atuação contínua,
integrada e estratégica" e o elevado grau de especialização exigido, conclui-se que

o profissional selecionado é o mais apto a atender à demandas da Autarquia,
estando plenamente configurada a hipótese legal de inexigibilidade de licitação.
nos termos do aÍ. 74, III, da Lei 14.133/2021."

Ainda, quanto aos requisitos previstos em lei:

Serviço Técnico Especializado de Natureza Predominantemente
Intelectual: O objeto pretendido enquadra-se no Íol exemplificativo do aÍÍ. 74, lll.
alínea "c", por se tratar de serviço cuja execução exige, além de dominio técnico e

coúecimento aprofundado, o uso de habilidades pessoais e da inteligência, expeÍise
do prestador.

A Lei n' 14.133/2021, em seu artigo 74, inciso III, estabelece a

inexigibilidade de licitação paÍa a contratação de "serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelecÍual com profissionais ou empresas de notória
especialização" e para que um serviço se enquadre nessa hipótese, ele deve possuir as

seguin tes características :

- Técnico: Inserido em uma área de domínio técnico, cuja execução
segue regras e norrnas especíÍlcas.

- Especializado: Exige conhecimento aprofundado e específico sobre
determinado assunto.

- De Natureza Predominantemente Intelectual: A execução é

caracterizada pelo uso de habilidades pessoais e da inteligência do prestador. e não
por atividades mecânicas ou padronizadas.

Nesse sentido, o objeto em questão atende a todos esses critérios

l. Enquadramento Legal ExplÍcito: O rol de serviços do art. 74. III,
embora exemplificativo, cita expressamente atividades que compõem o objeto:

. Alinea 'c': " assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias ". O objeto é, em sua essênci4 a prestação de serviços de
consultoria e assessoria.

2.. Natureza Intelectual da Atividade: o objeto se qualifica como
um serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual,
conforme definido pela legislação e pela doutrina.

a) Notória Especializacão: A notória especialização nos termos do
art. 6o inciso XIX da Lei 14.133121, é a qualidade do profissional cujo conceito
decorre de desempeúo anterior, estudos, experiência, publicações. organização.
aparelhamento. equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,
que permitam inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidaÍnente adequado à
plena satisfação do objeto.

Considerando a documentação que consta nos autos a notória
especialização deve ser avaliada em relação à ifuea específica de contratação (RPPS).
sendo que a experiência e os estudos na iirea previdenciária municipal são cruciais
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para comprovar que o trabalho é recoúecidamente adequado e essencial para a
NAVIRAIPREV. E a qualidade da decisão do gestor, baseada na confiança e na

especialização do prohssional, que justifica a escolha'

- Da JustiÍicativa de Preço

Mesmo em contratações Por
justificado e sua razoabilidade demonstrada,
serviço e o grau de especialização do contratado

inexigibilidade. o preço deve ser

considerando as características do

A justificativa de preço deve ser feita mediante a comparação do

valor ofeÍado com aqueles praticados pelo futuro contratado junto a outros entes

públicos ou privados. em contratos envolvendo objetos idênticos ou semelhantes de

mesma natureza.

Se não for possível estimaÍ o valor de forma convencional, a
justificativa pode se basear em notas fiscais emitidas para outros contÍatantes no

periodo de até um ano ou poÍ outro meio idôneo.

O TCU exige que, na contratação de serviços advocatícios por

inexigibilidade, a Administração demonstre, previamente, que os honorários ajustados

estão dentro de uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado'

Sendo assim, analisando o pedido apresentado pelo órgão, em

consonância com a legislação e doutrin4 conclui-se que estão presentes os requisitos

ensejadores da inexigibilidade de licitação para contÍatação do referido serviço, uma
vez que a pÍoposta apresentada esüí em conformidade com o valor apurado peo

requisitante, como o mesmo atesta.

- Da Formalização do Processo Administrativo

O processo de contratação direta por inexigibilidade deve ser

instruido com a documentação exigida no arÍ. 72 da Lei Federal n." 14.133/2021,
incluindo:

. Documento de formalização de demanda (DFD).

. Estimativa de despesa e justificativa de preço.

. Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso.

. Comprovaçãodacompatibilidadeorçamentríria.

. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necesúria (currículo RPPS).
. Razão da escolha do contratado.
. Autorização da autoridade competente.
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Dos documentos jr.rntados aos autos, infere-se que ainda restam os

atos relativos a esta análise juídica e a auÍoizzção da autoridade competente a ser

procedida após a emissão desse opinativo.

- DA MINUTA DO CONTRATO

A elaboração da minuta contratual exige estrita observância das

disposições da Lei n' 14.13312021, sobre a qual em particular, é fundamental atentar-
se ao artigo 92 da rcfenda [ei, que elenca as cláusulas essenciais a constarem
obrigatoriamente em todo instrumento contratual regido por essa legislação.

Dentre essas cláusulas, destacam-se aquelas referentes ao objeto do

contrato, aos direitos e deveres das partes, as condições de pagamento, aos prazos de

execução e entrega, às sangões aplicáveis em caso de descumprimento, e à hipóteses

de rescisão, sem prejuízo da adoção das demais quando cabíveis e necessáriÍrs para

melhor e mais segura execução contratual.

Adicionalmente, à minuta contÍatual recomenda-se incorporar, as

recomendações e diretrizes formuladas pela assessoria jurídica, vez que essa

desempenha um papel crucial na análise da conformidade legal do contÍato,
verificando se todos os requisitos e formalidades legais foram atendidos e se os

interesses da administração pública estiio devidamente protegidos. A integração
dessas recomendações é essencial para asseguÍaÍ a validade e a exeqúbilidade do
contrato, prevenindo futuros questionamentos ou litígios.

Destarte, da minuta contratual apresentada, conclui-se que

encontram-se preenchidos os requisitos impostos pelo dispositivo retrocitados, salvo a
redação das seguintes Cláusulas, sobre as quais, RECOMENDA-SE a adequação:

- Cláusula 4.2.: paru que nos termos do arÍ.92 §3'da Lei 14.133121
consÍel'Ápós o interregno de um ano, os preÇos iniciais serão
reajustados, com data-base vinculada à data do orÇamento estimado,
mediante a aplicação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCÁ, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade."

- Cláusula 4.3.: entende-se impertinente a previsão de incluir no
valor pactuado despesas com "fretes e outros".

- Cláusula 4.4.: também apresenta uma redação em desacordo com o
objeto e forma de pagamento prevista na cláusula 4.l.(parcela fixa
mensal), quando condiciona o pagamento a partir da liquidação após
a "entrega dos serviços".

- Cláusulas 3.3. e 3.4.: deve ser observada a pertinencia da redação
com o objeto do presente contrato, pois referem-se a troca, reposição,
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defeito do objeto, recebimento provisório e etc., e ainda. refere-se a
"licitante vencedora", o que não condiz com o modo de contratação
que seÉ realizado (inexigibilidade).

Cumpre observar que em se tratando de inexigibilidade baseada na
notória especialízação. é vedada a subcontratação ou a atuação de profissionais
distintos daqueles que justificaram a inexigibilidade, devido ao caráter personalissimo
da contratação.

. DA PUBLICIDADE

Para que um contrato administrativo alcance sua plena validade e
produza os efeitos juridicos desejados, é indispensável que ele seja devidamente
publicizado.

A Lei n' 14.13312021 inovou ao estabelecer o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) como a plataforma central para essa finalidade, assim
prevendo em seu art. 94:

AÍ. 94. A diwlgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de
seus aditamentos e deverá ocoÍrer nos seguintes prazos, contados da
data de sua assinatura:
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
ll - l0 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§ 1'Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a
paÍir de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos
nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.
§ 2' A divulgação de que trata o caput deste artigo. quando referente
à contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade.
deverá identificar os custos do cachê do artista. dos músicos ou da
banda, quando houver, do transporte. da hospedagem, da
infiaestrutura, da logistica do evento e das demais despesas
especificas.

§ 3o No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico
oficial. em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do
contrato, os quantitativos e os preços unitrírios e totais que contratar e,
em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato,
os quantitativos executados e os preços praticados.

A publicização no PNCP não é uma mera formalidade; ela é uma
condição de eficácia do conüato. Isso significa que, sem o registÍo e a divulgação
nesse portal, o contrato não produz seus efeitos jurídicos, não gerando obrigações para
as partes envolvidas nem direitos para terceiros.
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Além da exigência do PNCP, a legislação prevê camada adicional de

transparência para os entes federativos, como os municípios. Assim, o ato autorizativo
da contratação, que é o documento formal que fundamenta a decisão de celebrar o
conúato, e o extrato do contmto, que resume as informações essenciais do

instÍumento, devem ser igualmente divulgados em sítio eletrônico oficial do
município. conforme dispõe o Parágrafo Unico do AÍÍ.72 daLei n" 14.13312021.

III. CONCLUSAO

Por fim, sem adentrar no juízo de conveniência do ato

administrativo.de competência exclusiva do gestor, este órgão de assessoramento
jurídico opina pela legalidade da contratação direta com fulcro no art, 74 III da
Leino 14.13312021 devendo ser atendidas as recomendações acima descritas e então

seguir os autos para prosseguimento dos atos licitatórios pzua que seja adotada a
adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos
Iicitatórios vigentes, em especial quanÍo à previsão do aÉ. 72. VIII. da Lei no

14.13312021. nara deliberacão suDerior conforme tramitacão dos autos.

Cumpre novamente ressaltar que segundo Celso Antonio Bandeira de
Mello, "parecer não é ato adminislralivo, sendo quondo muito, ato de adminislração
consulÍativa, que visa inÍormar, elucidar, sugerir providencias odministrativos a

serem estabelecidas nos atos de Ádministração atiua" (Curso de Direito
Administrativo, Malhieros, Ed., 13". ed., p.377).

Portanto, diante da natureza não vinculante do presente parecer para
com as decisões tomadas a partir do aqui opinado, há a discricionariedade do gestor
público em seguir ou não as orientações apresentadas, pois estas tão somente
embasam legalmente e oferecem suporte juridico aos atos administrativos, jamais
revestindo-se de caráter decisório. vez que incumbe à autoridade competente a
emissão do referido ato de decisão.

E o parecer, de natureza meramente opinativa, que deve ser levado ao

coúecimento do Consulente.

Navirai/MS. 26 de novembro de 2025.
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